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RESUMO 

O objetivo do presente trabalho é a realização de uma análise e avaliação de riscos para a 
ocorrência de acidentes de trabalho e desenvolvimento de doenças profissionais ao posto de 
trabalho de “Fabrico de peças e objetos em Poliéster Reforçado a Fibra de Vidro” de uma 
EMPRESA do setor da indústria transformadora. 

Numa primeira etapa, e após um período inicial de análise do objeto em estudo, que incluiu 
caraterização detalhada das tarefas executadas pelos trabalhadores e dos produtos químicos 
manipulados, foi aplicada uma metodologia de análise de riscos – Job Safety Analysis – em 
conjugação com uma matriz adaptada da norma BS 8800:2004, para efeito de avaliação dos 
riscos.  

A aplicação destas metodologias permitiu identificar os fatores de risco existentes no posto de 
trabalho em análise e avaliar os riscos associados, assim como identificar a necessidade de 
implementação de determinadas medidas de controlo do risco e de realização de análises de 
risco específicas e direcionadas para a caraterização de determinados fatores de risco, como é 
o caso da exposição a agentes químicos. 

Numa segunda etapa foram aplicadas duas metodologias de análise de risco de exposição a 
agentes químicos, designadamente uma metodologia quantitativa (quantificação analítica da 
concentração) e uma metodologia qualitativa (COSHH Essentials). 

A aplicação da metodologia quantitativa permitiu identificar a presença de cinco agentes no ar 
ambiente do local de trabalho e respetivas concentrações para um período de 8 horas, assim 
como refletir relativamente ao cumprimento de Valores Limite de Exposição (VLE) previstos na 
legislação nacional e na norma NP 1796:2007.  

A aplicação da metodologia COSHH Essentials permitiu constatar que o controlo do risco 
envolverá a implementação de medidas de engenharia, tais como sistemas de extração 
localizada. 

No final do estudo são indicadas algumas recomendações de trabalho futuro que a EMPRESA 
poderá adotar para gestão do risco. 

 

Termos chave: Análise e avaliação de riscos ocupacionais; JSA; Agentes químicos; Análise 
quantitativa; COSHH Essentials. 
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ABSTRACT 

The aim of the present work was the execution of a risk analysis and assessment for the 
occurrence of work accidents and the development of occupational diseases in the job of 
“Production of pieces and objects in Fiberglass Reinforced Plastic” in a COMPANY of the 
manufacturing sector. 

In a first stage, and after an initial analysis period of the studied object, which included a 
detailed characterization of the tasks executed and of the manipulated chemical products, it was 
applied a risk analysis method – Job Safety Analysis – in conjugation with an adapted matrix 
from the BS 8800:2004 standard. 

The application of this methodology allowed the identification of the hazards at the workplace 
and the evaluation of the associated risks, as well as identifies the need of implementation of 
certain risk control measures and the need of specific risk analysis directed to the 
characterization of certain hazards, such as the exposure to chemical agents.  

In a second stage were applied two methodologies of risk analysis to chemical agents’ 
exposure, namely a quantitative methodology (concentration analytical quantification) and a 
qualitative methodology (COSHH Essentials). 

The application of the quantitative methodology allowed to identify the presence of five agents 
in the workplace atmosphere and its concentration for an eight hour period, as well as discuss 
the compliance of Exposure Limit Values (ELVs) fixed on national legislation and in the NP 
1796:2007 standard.  

The application of COSHH Essentials methodology allowed to realize that the risk control will 
involve the implementation of engineering control measures, such as located extraction 
systems. 

At the end of the present study are indicated some future work recommendations which the 
COMPANY can adopt in order to manage the risk. 

 

Keywords: Occupational risk analysis and assessment; JSA; Chemical agents; Quantitative 
analysis; COSHH Essentials. 
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Capítulo 1  – INTRODUÇÃO 

O presente capítulo descreve, de forma sucinta, o enquadramento, o âmbito e os objetivos 
propostos da presente dissertação, assim como resume a estrutura adotada na mesma. 

 

1.1. ENQUADRAMENTO E ÂMBITO 

Os acidentes de trabalho e as doenças profissionais têm revelado constituir um elevado 
encargo, não só para as empresas, como também para a sociedade em geral. 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) estima que em 2008 mais de 2,34 milhões de 
pessoas terão morrido por acidente de trabalho ou por doença relacionada com o trabalho, dos 
quais 2,02 milhões terão sido causados por doença e 321000 por acidentes de trabalho. 
Globalmente a OIT estima que cerca de 4% do Produto Interno Bruto mundial é perdido devido 
a custos diretos e indiretos decorrentes de acidentes de trabalho e doenças profissionais  
(Santos & Moreira, 2013). 

Em Portugal, os dados estatísticos existentes demonstram que, para o período 2006-2010, a 
média anual de acidentes de trabalho foi de 229569, de acidentes de trabalho mortais foi de 
237 e de doenças profissionais foi de 3334  (Santos & Moreira, 2013). 

Concretamente, e no que diz respeito a doenças profissionais, a Direção-Geral de Saúde 
(DGS) elaborou um estudo estatístico relativo ao ano 2008 no qual se apresentam dados que 
descrevem o número anual de doenças profissionais certificadas por tipo de doença e no 
período 2005 a 2008, os quais se transcrevem na Tabela 1.1. 

Tabela 1.1 - Número de casos de doenças profissionais certificadas, no Continente, por tipo de 
doença e para o período 2005-2008  (DGS, 2010). 

Tipos de Doença 
Número de casos por doença profissional 

2005 2006 2007 2008 

Total 3624 3577 3609 3173 

Doenças provocadas por agentes 
químicos 

12 12 11 103 

Doenças do aparelho respiratório 257 232 263 174 

Doenças cutâneas 109 145 66 12 

Doenças provocadas por agentes físicos 3176 3129 3230 2826 

Doenças infeciosas e parasitárias 23 36 23 27 

Outras doenças (atípicas) 47 23 16 31 

 

A análise destes dados revela ter existido um aumento muito significativo no número de 
doenças profissionais certificadas e provocadas por agentes químicos. 

Importa também ter presente que existem dados que demonstram que, em Portugal, o número 
total de doenças profissionais certificadas anualmente, e no período 2005-2012, tem vindo a 
decrescer linearmente, com exceção do ano 2011, conforme se apresenta na Figura 1.1. 
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Figura 1.1 - Doenças profissionais certificadas por natureza de incapacidade e por ano de 
certificação  (Santos & Moreira, 2013). 

 

Estes dados visam demonstrar que é necessário continuar a apostar na avaliação e gestão do 
risco profissional como forma de minimização (ou eliminação, idealmente) da ocorrência de 
acidentes de trabalho e de desenvolvimento de doenças profissionais. 

É neste contexto, da problemática da avaliação de riscos profissionais, que se insere este 
trabalho. 

O âmbito do mesmo prende-se com, por um lado, efetuar uma avaliação de riscos genérica a 
um posto de trabalho específico (de fabrico de peças e objetos em PRFV) da EMPRESA em 
estudo e, por outro, efetuar uma avaliação de riscos específica associada à exposição a 
agentes químicos no local de trabalho. 

 

1.2. OBJETIVO 

O presente estudo tem como principal objetivo a análise e avaliação de riscos ocupacionais 
associados a um dos postos de trabalho de uma pequena EMPRESA do setor da indústria 
transformadora, designadamente o posto de trabalho de fabrico de peças e objetos em 
Poliéster Reforçado a Fibra de Vidro (PRFV), incluindo uma análise a avaliação de riscos de 
exposição a agentes químicos.  

A seleção deste posto de trabalho, ao qual estão afetos 13 trabalhadores, prendeu-se com o 
facto de ser o único no qual os trabalhadores têm necessidade de manipular produtos 
químicos, o que poderá constituir fator de risco acrescido para o desenvolvimento de doenças 
profissionais e de doenças relacionadas com o trabalho. 

 

1.3. ESTRUTURA DA DISSERTAÇÃO 

A presente dissertação está organizada em 7 Capítulos. 

O presente capítulo (Capítulo 1) visa identificar, de forma sintética, o enquadramento do tema 
em estudo e quais os principais objetivos do mesmo. 
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No Capítulo 2 procura fazer-se um breve enquadramento legal do tema em análise, assim 
como um enquadramento teórico das questões de maior relevância no âmbito da presente 
dissertação, nomeadamente uma descrição e enquadramento das metodologias de análise e 
avaliação de risco utilizadas no presente estudo. 

No Capítulo 3 é efetuada uma descrição sumária da metodologia geral seguida para 
concretização do estudo e objetivos propostos. 

O Capítulo 4 está direcionado para a caracterização do objeto em estudo, incluindo uma 
descrição detalhada das sub-tarefas inerentes ao posto de trabalho selecionado (fabrico de 
peças e objetos em PRFV) e dos produtos químicos envolvidos neste processo produtivo. 

Os Capítulos 5 e 6 incluem, respetivamente, os resultados e discussão dos resultados 
associados à aplicação das metodologias de análise e avaliação de riscos selecionadas - Job 
Safety Analysis (JSA), conjugada com a matriz adaptada da norma BS8800:2004, 
quantificação analítica da concentração de agentes químicos e COSHH Essentials. 

Finalmente, no Capítulo 7 são apresentadas as principais conclusões do estudo e destacam-se 
algumas perspetivas de trabalho futuro. 

Apresentam-se ainda sete anexos com o seguinte conteúdo: Listagem de Fichas de Orientação 
de Controlo disponíveis na aplicação COSHH Essentials (Anexo 1), Fichas de Dados de 
Segurança (Anexo 2), Frases de Risco (Anexo 3), Instrução de Trabalho – “Inspeção de 
Segurança” (Anexo 4), Relatório de Avaliação da Exposição a Agentes Químicos no Ar 
Ambiente de Trabalho (Anexo 5), Aplicação da Metodologia COSHH Essentials (Anexo 6) e 
Fichas de Orientação de Controlo das medidas preconizadas pela aplicação da metodologia 
COSHH Essentials (Anexo 7). 
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Capítulo 2 - ENQUADRAMENTO LEGAL E TEÓRICO 

No presente capítulo é efetuado um enquadramento legal da temática da Segurança e Saúde 
no Trabalho (SST) e a sua evolução histórica em Portugal, enquadramento este que foca 
também a problemática da exposição a agentes químicos. 

É igualmente efetuado um enquadramento teórico do tema versado na presente dissertação, 
concretamente avaliação de riscos no domínio da SST.  

2.1. ENQUADRAMENTO LEGAL 

O quadro legislativo atualmente em vigor em Portugal no domínio da SST decorre, em grande 
parte, da adoção no direito interno de diversas diretivas europeias. 

Assim, «as primeiras diretivas europeias relativas à saúde e segurança no trabalho foram 
adoptadas com base nas disposições gerais de harmonização do mercado (ex-artigos 100.º e 
100.º-A do Tratado que estabelece a Comunidade Europeia (TCE)1). O recurso a estas 
disposições gerais ficou a dever-se à ausência de uma competência legislativa explícita no 
Tratado em matéria de SST até meados da década de 1980. Até essa altura, a saúde e 
segurança no trabalho eram encaradas como um anexo das políticas de harmonização do 
mercado e económicas da Comunidade Económica Europeia. (…) 

O Acto Único Europeu de 1987 foi um importante avanço, pois aditou ao Tratado uma nova 
disposição jurídica relativa à política social que visava a «melhoria, nomeadamente, das 
condições de trabalho, para protegerem a saúde e a segurança dos trabalhadores». Com a 
introdução desta disposição no Tratado, tornou-se evidente a importância atribuída a condições 
de trabalho seguras. Além disso, o novo capítulo social autorizou a Comissão Europeia a 
promover o diálogo social entre as entidades patronais e os representantes dos trabalhadores 
a nível europeu»  (EU-OSHA, n.d.). 

As diretivas da União Europeia (UE) relativas à SST têm como base jurídica o artigo 153.º 2 do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (ex-artigo 137.º TCE), que concede à UE a 
autoridade para adotar diretivas neste domínio. Desde então, foram adotadas várias diretivas 
europeias que estabelecem prescrições mínimas de segurança e de saúde com vista à 
proteção dos trabalhadores. 

«A directiva-quadro europeia relativa à saúde e segurança no trabalho (Directiva 89/391/CEE), 
adoptada em 1989, marcou uma importante etapa na melhoria da saúde e segurança no 
trabalho. Garante preceitos mínimos de saúde e segurança em toda a Europa, embora os 
Estados-Membros tenham a opção de manter ou estabelecer medidas mais exigentes»  (EU-
OSHA, n.d.). 

«Em 1989, algumas disposições da directiva-quadro revelaram-se muito inovadoras, 
nomeadamente: 

                                                             
1 O TCE foi renomeado para Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) no decurso do processo de 
aprovação do Tratado de Lisboa, assinado pelos Estados-Membros da União Europeia em 13 de dezembro de 2007. 
2 Artigo 153.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia «1. A fim de realizar os objetivos enunciados no 
artigo 151.º , a União apoiará e completará a ação dos Estados-Membros nos seguintes domínios: 
a) Melhoria, principalmente, do ambiente de trabalho, a fim de proteger a saúde e a segurança dos trabalhadores; 
b) Condições de trabalho;(…) 
e) Informação e consulta dos trabalhadores;(…) 
2. Para o efeito, o Parlamento Europeu e o Conselho podem: (…) 
b) Adotar, nos domínios referidos nas alíneas a) a i) do n.º 1, por meio de diretivas, prescrições mínimas 
progressivamente aplicáveis, tendo em conta as condições e as regulamentações técnicas existentes em cada um dos 
Estados-Membros. Essas diretivas devem evitar impor disciplinas administrativas, financeiras e jurídicas contrárias à 
criação e ao desenvolvimento de pequenas e médias empresas.» 
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 O termo «condições de trabalho» foi definido em conformidade com a convenção n.º 
155 da Organização Internacional do Trabalho (ILO) e estabelece uma abordagem 
moderna, que tem em conta a segurança técnica e a prevenção geral dos problemas 
de saúde. 

 A directiva visa estabelecer um nível de segurança e saúde igual, que beneficie todos 
os trabalhadores (com excepção dos empregados domésticos e determinados serviços 
públicos ou militares). 

 A directiva obriga as entidades patronais a tomarem medidas de prevenção adequadas 
que melhorem a saúde e a segurança no trabalho. 

 Uma das principais inovações que a directiva introduz é o princípio da avaliação dos 
riscos e define os seus principais elementos (por exemplo, identificação dos perigos, 
participação dos trabalhadores, introdução de medidas adequadas com a prioridade de 
eliminar os riscos na origem, documentação e reavaliação periódica dos perigos 
existentes no local de trabalho). 

 A nova obrigação de colocar em prática medidas de prevenção constitui uma forma 
implícita de realçar a importância das novas formas de gestão da saúde e da 
segurança no quadro dos processos gerais de gestão»  (EU-OSHA, n.d.).  

Na sequência da publicação da diretiva-quadro, e tendo por base o disposto na mesma, «foram 
adoptadas várias directivas específicas centradas em aspectos específicos da saúde e 
segurança no trabalho». «Todavia, a directiva-quadro continua a ser aplicável a todos os 
domínios abrangidos pelas directivas específicas. Sempre que as directivas específicas 
contenham disposições mais exigentes e específicas, prevalecem essas disposições. As 
directivas específicas adaptam os princípios da directiva-quadro a: 

 Tarefas específicas (por exemplo, a movimentação manual de cargas); 

 Perigos específicos no local de trabalho (por exemplo, exposição a substâncias 
perigosas ou agentes físicos); 

 Locais de trabalho e sectores específicos (por exemplo, estaleiros temporários, 
indústrias extractivas, embarcações de pesca); 

 Grupos específicos de trabalhadores (por exemplo, grávidas, trabalhadores jovens, 
trabalhadores com contrato de trabalho a termo fixo); 

 Determinados aspectos relacionados com o trabalho (por exemplo, organização do 
tempo de trabalho). 

As directivas específicas definem como estes riscos devem ser avaliados e, em alguns casos, 
estabelecem valores-limite para determinadas substâncias ou agentes. 

As normas estabelecidas nas directivas específicas são as normas mínimas de protecção dos 
trabalhadores, podendo os Estados-Membro optar por manter ou aumentar os níveis de 
protecção. 

Estas directivas estabelecem prescrições mínimas e princípios fundamentais, tais como o 
princípio de prevenção e avaliação dos riscos, assim como as responsabilidades das entidades 
patronais e dos trabalhadores»  (EU-OSHA, n.d.). 

Por forma a que se fique com uma perspetiva do vasto número de diretivas que foram sendo 
publicadas ao longo do tempo, na Tabela 2.1 apresenta-se um resumo das principais diretivas 
específicas publicadas na sequência da diretiva-quadro, assim como o diploma que assegurou 
a transposição das mesmas para o direito interno português. 

Ora, Portugal, a partir da década de 80 do século XX, iniciou um processo de atualização 
legislativa no domínio da SST e no contexto da pré-adesão às Comunidades Europeias, 
através da ratificação de um conjunto significativo de Convenções da OIT e, na década de 90, 
através da transposição de Diretivas Comunitárias de prescrições mínimas de segurança e 
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saúde no trabalho e de requisitos essenciais de segurança de produtos  (Roxo, 2006), 
nomeadamente as identificadas na Tabela 2.1. 

Concretamente, em 1985 é ratificada pelo Decreto do Governo n.º 1/85, de 16 de janeiro, a 
Convenção n.º 155 da OIT, relativa à saúde dos trabalhadores e ao ambiente de trabalho.  

Por outro lado, com a adesão de Portugal à então designada Comunidade Económica Europeia 
(CEE), em 01-01-19863, Portugal ficou obrigado a cumprir as condições de adesão, 
nomeadamente aplicar a legislação e a regulamentação da UE em todas as áreas  (UE, n.d.). 

Importa referir que, no âmbito do direito europeu, a legislação assume uma das seguintes 
formas: 

 «Directiva – acto legislativo que obriga os países da UE a alcançar um resultado 
específico, sem impor a forma como esse resultado deve ser obtido»; é um ato jurídico 
previsto no Tratado da União Europeia; é obrigatória em todos os seus elementos e 
obriga os Estados-Membros à sua transposição para o direito interno no prazo 
estabelecido; uma diretiva entra em vigor após a sua publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia. 

 «Regulamento – acto legislativo imediatamente aplicável com força de lei em todos os 
países da UE. 

 Decisão – um acto vinculativo que pode ser dirigido a um país, a um indivíduo ou a 
uma empresa da UE»  (UE, n.d.). 

Por forma a colmatar a «necessidade de dar cumprimento integral às obrigações decorrentes 
da ratificação da Convenção n.º 155 da OIT», «sem prejuízo da plena validade e eficácia da 
mesma Convenção no ordenamento jurídico interno» (Decreto-Lei n.º 441/91, de 14 de 
novembro), é publicado, em 1991, o Decreto-Lei n.º 441/91, de 14 de novembro, o qual aprova 
a então chamada lei-quadro.  

Este diploma, publicado nos termos do disposto nos artigos 59.º e 64.º da Constituição da 
República Portuguesa, e aplicável a todos os ramos de atividade, nos setores público, privado 
ou cooperativo e social, visou colmatar as necessidades de: 

i. «Dotar o País de referências estratégicas e de um quadro jurídico global que» 
garantisse «uma efectiva prevenção de riscos profissionais»,  

ii. «Adaptar o normativo interno à Directiva n.º 89/391/CEE, relativa à aplicação de 
medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde dos 
trabalhadores no trabalho»; e, 

iii. «Institucionalizar formas eficazes de participação e diálogo de todos os interessados na 
matéria de segurança, saúde dos trabalhadores e ambiente de trabalho» (Decreto-Lei 
n.º 441/91, de 14 de novembro). 

A lei-quadro, que entrou em vigor em 1 de junho de 1992, de entre outras obrigações, veio 
impor ao empregador o dever de «assegurar aos trabalhadores condições de segurança, 
higiene e saúde em todos os aspectos relacionados com o trabalho», conforme assim o 
dispunha o seu artigo 8.º. 

Impõe igualmente ao empregador o dever de «aplicar as medidas necessárias tendo em conta 
os «princípios de prevenção», nomeadamente os seguintes: 

 

                                                             
3 Tratado de adesão assinado em Lisboa a 12 de junho 1985 e publicado no Jornal Oficial das 
Comunidades Europeias n.º 302 L de 1985. 



 
 
 

 
 
 
 

 
 

Tabela 2.1 – Listagem (não exaustiva) de diretivas aprovadas no domínio da SST e diploma que assegurou a transposição para o direito interno português. 

Tema Referência Resumo Transposição  

Locais de trabalho, 
equipamento, sinalização, 
equipamento de proteção 
individual 

Diretiva 2009/104/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de setembro de 2009 
(que revoga a Diretiva 89/655/CEE) 

Relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 
para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de 
trabalho no trabalho (segunda diretiva especial, na aceção 
do n.º 1 do artigo 16.º da Diretiva 89/391/CEE) 

 

Diretiva 92/58/CEE do Conselho, de 24 de 
junho de 1992 

Relativa às prescrições mínimas para a sinalização de 
segurança e/ou de saúde no trabalho 

Decreto-Lei n.º 141/95, de 14 
de junho 

Diretiva 89/656/CEE do Conselho, de 30 de 
novembro de 1989 

Relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 
para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de 
proteção individual no trabalho (terceira Diretiva especial, na 
aceção do nº 1 do artigo 16º da Diretiva 89/391/CEE) 

Decreto-Lei n.º 348/93, de 1 
de outubro 

Diretiva 89/655/CEE do Conselho, de 30 de 
novembro de 1989 (alterada pelas Diretivas 
n.º 95/63/CE do Conselho, de 5 de dezembro, 
e n.º 2001/45/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 27 de junho) 

Relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 
para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de 
trabalho no trabalho 

Decreto-Lei n.º 50/2005, de 25 
de fevereiro 

Exposição a agentes 
químicos e segurança 
química 

Diretiva 2009/161/UE da Comissão, de 17 de 
dezembro de 2009 

Que estabelece uma terceira lista de valores-limite de 
exposição profissional indicativos para a aplicação da 
Diretiva 98/24/CE do Conselho e que altera a Diretiva 
2000/39/CE 

Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 
de fevereiro 

Diretiva 2006/15/CE da Comissão, de 7 de 
fevereiro de 2006 

Que estabelece uma segunda lista de valores limite de 
exposição profissional indicativos para execução da Diretiva 
98/24/CE do Conselho e que altera as Diretivas 91/322/CEE 
e 2000/39/CE 

Decreto-Lei n.º 305/2007, de 
24 de agosto 

Diretiva 2004/37/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 29 de abril de 2004 
(revogou a Diretiva 90/394/CEE do Conselho, 
alterada pela Diretiva 97/42/CE do Conselho e 
pela Diretiva 1999/38/CE do Conselho) 

Relativa à proteção dos trabalhadores contra riscos ligados à 
exposição a agentes cancerígenos ou mutagénicos durante 
o trabalho (Sexta Diretiva especial nos termos do n.º l do 
artigo 16.° da Diretiva 89/391/CEE do Conselho) 

 
 
Decreto-Lei n.º 301/2000, de 
18 de novembro  

Diretiva 2000/39/CE da Comissão, de 8 de 
junho de 2000 

Relativa ao estabelecimento de uma primeira lista de valores 
limite de exposição profissional indicativos para execução da 
Diretiva 98/24/CE do Conselho relativa à proteção da 
segurança e da saúde dos trabalhadores contra os riscos 
ligados à exposição a agentes químicos no trabalho 

Decreto-Lei n.º 290/2001, de 
16 de novembro 



 
 
 

 
 
 
 

 
 

Tema Referência Resumo Transposição  

Diretiva 98/24/CE do Conselho, de 7 de abril 
de 1998 

Relativa à proteção da segurança e da saúde dos 
trabalhadores contra os riscos ligados à exposição a agentes 
químicos no trabalho 

Decreto-Lei n.º 290/2001, de 
16 de novembro 

Diretiva 91/322/CEE da Comissão, de 29 de 
maio de 1991 

Relativa ao estabelecimento de valores limite com caráter 
indicativo por meio da aplicação da Diretiva 80/1107/CEE do 
Conselho relativa à proteção dos trabalhadores contra os 
riscos ligados à exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos durante o trabalho 

Decreto-Lei n.º 290/2001, de 
16 de novembro 

Exposição a perigos 
físicos 

Diretiva 2003/10/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 6 de fevereiro de 2003 

Relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 
em matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos 
devidos aos agentes físicos (ruído) 

Decreto-Lei nº 182/2006, de 6 
de setembro 

Diretiva 2002/44/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 25 de junho de 2002 

Relativa às prescrições mínimas de segurança e saúde 
respeitantes  à exposição dos trabalhadores aos riscos 
devidos aos agentes físicos (vibrações) 

Decreto-Lei n.º 46/2006, de 24 
de fevereiro 

Exposição a agentes 
biológicos 

Diretiva 2000/54/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 18 de setembro de 2000 
(revoga a Diretiva 90/679/CEE) do Conselho e 
subsequentes alterações) 

Relativa à proteção dos trabalhadores contra riscos ligados à 
exposição a agentes biológicos durante o trabalho (Sétima 
diretiva especial nos termos do n.º 1 do artigo 16.º da 
Diretiva 89/391/CEE) 

 
 
Decreto-Lei n.º 84/97, de 16 
de abril 
 

Disposições relativas aos 
riscos inerentes à carga 
de trabalho, aos riscos 
ergonómicos e aos riscos 
psicossociais 

Diretiva 90/270/CEE do Conselho, de 29 de 
maio de 1990 

Relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 
respeitantes ao trabalho com equipamentos dotados de visor 

Decreto-Lei n.º 349/93, de 1 
de outubro 

Diretiva 90/269/CEE do Conselho, de 29 de 
maio de 1990 

Relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde 
respeitantes à movimentação manual de cargas que 
comportem riscos, nomeadamente dorso-lombares, para os 
trabalhadores 

Decreto-Lei n.º 330/93, de 25 
de setembro 

Disposições específicas 
do setor e relacionadas 
com os trabalhadores 

Diretiva 92/57/CEE do Conselho, de 24 de 
junho de 1992 

Relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde a 
aplicar nos estaleiros temporários ou móveis 

Decreto-Lei n.º 273/2003, de 
29 de outubro 

Diretiva 92/85/CEE do Conselho, de 19 de 
outubro de 1992 

Relativa à implementação de medidas destinadas a 
promover a melhoria da segurança e da saúde das 
trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes no trabalho 

Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro  
Lei n.º 102/2009, de 10 de 
setembro 
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«a) Proceder, na concepção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à 
identificação dos riscos previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou 
limitando os seus efeitos, por forma a garantir um nível eficaz de protecção; 

b) Integrar no conjunto das actividades da empresa, estabelecimento ou serviço e a 
todos os níveis a avaliação dos riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, 
com a adoção de convenientes medidas de prevenção; 

c) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais 
de trabalho não constituam risco para a saúde dos trabalhadores» (Decreto-Lei n.º 
441/91, de 14 de novembro). 

A lei-quadro foi parcialmente revogada com a publicação da Lei n.º 102/2009, de 10 de 
setembro, a qual regulamenta atualmente o regime jurídico da promoção da segurança e saúde 
no trabalho e tem como âmbito de aplicação todos os ramos de atividade, nos setores privado 
ou cooperativo e social; ao setor público continua a aplicar-se o Decreto-Lei n.º 441/91, de 14 
de novembro. 

De entre outras obrigações, este diploma vem impor ao empregador o dever de «assegurar ao 
trabalhador condições de segurança e de saúde em todos os aspetos do seu trabalho», 
conforme estabelecido no artigo 15.º da referida Lei.  

Impõe igualmente ao empregador o dever de «zelar, de forma continuada e permanente, pelo 
exercício da actividade em condições de segurança e de saúde para o trabalhador, tendo em 
conta os» «princípios gerais de prevenção», nomeadamente, entre outros, os seguintes: 

«a) Identificação dos riscos previsíveis em todas as actividades da empresa, 
estabelecimento ou serviço, na concepção ou construção de instalações, de locais e 
processos de trabalho, assim como na selecção de equipamentos, substâncias e 
produtos, com vista à eliminação dos mesmos ou, quando esta seja inviável, à redução 
dos seus efeitos; 

b) Integração da avaliação dos riscos para a segurança e a saúde do trabalhador no 
conjunto das actividades da empresa, estabelecimento ou serviço, devendo adoptar as 
medidas adequadas de protecção; 

c) Combate aos riscos na origem, por forma a eliminar ou reduzir a exposição e 
aumentar os níveis de protecção; 

d) Assegurar, nos locais de trabalho, que as exposições aos agentes químicos, físicos 
e biológicos e aos factores de risco psicossociais não constituem risco para a 
segurança e saúde do trabalhador». 

Em paralelo com o regime jurídico da promoção da segurança e saúde no trabalho, existe 
diversa legislação associada a determinados riscos específicos, nomeadamente legislação 
sobre a proteção dos trabalhadores contra os riscos de exposição a agentes químicos. 

Atualmente o Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro, consolida as prescrições mínimas em 
matéria de proteção dos trabalhadores contra os riscos para a segurança e a saúde devido à 
exposição a agentes químicos no trabalho e transpõe para a ordem interna a Diretiva n.º 
2009/161/EU, da Comissão, de 17 de dezembro de 2009, e que respeita a transposição já 
efetuada de diversas diretivas. 

Este diploma vem impor ao empregador a obrigação de «avaliar os riscos e verificar a 
existência de agentes químicos perigosos no local de trabalho» e, se esta verificação «revelar 
a existência de agentes químicos perigosos, o empregador deve avaliar os riscos para a 
segurança e a saúde dos trabalhadores resultantes da presença desses agentes», tendo em 
consideração diversos aspetos, nomeadamente, de entre outros, «as suas propriedades 
perigosas», «as informações relativas à segurança e à saúde constantes das fichas de dados 
de segurança (…) e outras informações suplementares necessárias à avaliação de risco 
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fornecidas pelo fabricante, designadamente a avaliação específica dos riscos para os 
utilizadores» e os valores limite de exposição profissional estabelecidos em anexo ao citado 
diploma legal e estabelecidos em legislação especial relativamente a agentes cancerígenos ou 
mutagénicos e ao amianto. 

Conforme se verifica do exposto, a avaliação de riscos assume um papel central na vida de 
qualquer empresa, quer para a generalidade das atividades da empresa, quer associada à 
exposição a agentes químicos, pelo que o tema abordado na presente dissertação é de 
particular importância para a EMPRESA alvo do presente estudo. No caso em apreço, a 
EMPRESA trata-se de uma Pequena Empresa, a qual possuía em 31 de dezembro de 2012 
um total de 20 trabalhadores, 18 dos quais afetos à produção e 13 dos quais afetos ao posto 
de trabalho em análise, ainda que em regime parcial.  

Por outro lado, e no que diz respeito a agentes químicos, reveste-se de extrema importância 
focar também o Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
18 de dezembro de 2006, relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição de substâncias 
químicas (REACH), nomeadamente as obrigações introduzidas pelo mesmo, já que, no quadro 
legislativo atual, é este Regulamento que determina em que situações é obrigatória a 
elaboração e o fornecimento de uma Ficha de Dados de Segurança (FDS) e qual a estrutura 
formal da mesma. 

O Regulamento REACH tem por objetivo assegurar um elevado nível de proteção da saúde 
humana e do ambiente, baseando-se no princípio de que cabe aos fabricantes, aos 
importadores e aos utilizadores a jusante garantir que as substâncias que fabricam, colocam no 
mercado ou utilizam não afetam negativamente a saúde humana nem o ambiente. 

Constituem também objetivos deste Regulamento: 

 Impor, a quem coloca produtos químicos no mercado (fabricantes e importadores), a 
responsabilidade de compreender e gerir os riscos associados ao seu uso; 

 Permitir a livre circulação de substâncias no mercado da Comunidade; 

 Melhorar a inovação e a competitividade da indústria química Europeia; 

 Promover o uso de métodos alternativos (à experimentação animal) para a avaliação 
da perigosidade de substâncias  (HSE, n.d.). 

Este Regulamento determina, salvo exceções previstas no mesmo, que todas as substâncias – 
estremes, contidas em misturas ou contidas em artigos -, quando fabricadas ou importadas em 
quantidades iguais ou superiores a 1 tonelada por ano sejam sujeitas a registo, sem o qual 
essas substâncias não poderão ser fabricadas na Comunidade (Europeia) nem colocadas no 
mercado («No data, no market»). 

Além disso, sempre que as substâncias sujeitas a registo sejam produzidas ou importadas para 
a Comunidade Europeia em quantidades iguais ou superiores a 10 toneladas por ano por 
registante, deve realizar-se uma avaliação de segurança química e completar-se um relatório 
de segurança química relativamente às mesmas. 

O relatório de segurança química deve documentar a avaliação de segurança química e esta 
deve incluir, entre outras, as seguintes etapas: 

 Avaliação do perigo para a saúde humana; 

 Avaliação do perigo para o ambiente. 

Caso se conclua que a substância em causa preenche determinados critérios de perigosidade 
de acordo com o estabelecido no Regulamento n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de dezembro de 2008, (Regulamento CRE), deverão ser efetuadas, 
adicionalmente, uma avaliação da exposição, incluindo definição de cenários de exposição e 
uma estimativa da exposição, e uma caraterização dos riscos, que devem referir-se a todas a 
utilizações da substância identificadas pelo registante. 
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De acordo com o definido no ponto 0.7 do Anexo I do Regulamento REACH, «o cenário de 
exposição é o conjunto de condições que descrevem o modo como a substância é fabricada ou 
utilizada durante o seu ciclo de vida e como o fabricante ou importador controla, ou recomenda 
aos utilizadores a jusante que controlem, a exposição de pessoas e do ambiente», sendo que 
«estes conjuntos de condições contêm uma descrição das medidas de gestão de riscos bem 
como das condições de funcionamento postas em prática pelo fabricante ou importador ou que 
o mesmo recomende que os utilizadores a jusante ponham em prática.» 

Estas informações deverão posteriormente ser transmitidas ao longo da cadeia de 
abastecimento das substâncias em apreço, nomeadamente através da elaboração de FDS e 
através da inclusão em anexo às FDS dos cenários de exposição – FDS alargada -, por forma 
a que os vários intervenientes na cadeia de abastecimento possam munir-se de informação 
adequada à gestão do risco da substância. 

O Regulamento REACH prevê uma calendarização relativamente a prazos de registo de 
substâncias que sejam consideradas de integração progressiva, sendo que até 31 de maio de 
2013 todas as substâncias seguidamente indicadas têm já de encontrar-se registadas 
(IGAMAOT, n.d.): 

 Substâncias de integração progressiva classificadas como cancerígenas, mutagénicas 
ou tóxicas para a reprodução (CMR) das categorias 1 ou 2, de acordo com a Diretiva 
67/548/CEE, e fabricadas na Comunidade ou importadas, em quantidades iguais ou 
superiores a uma tonelada por ano por fabricante ou por importador; 

 Substâncias classificadas como “muito tóxicas para os organismos aquáticos, podendo 
causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente aquático” (R50/53), de acordo com 
a Diretiva 67/548/CEE, e fabricadas na Comunidade ou importadas, em quantidades 
iguais ou superiores a 100 toneladas por ano por fabricante ou por importador; 

 Substâncias de integração progressiva fabricadas na Comunidade ou importadas em 
quantidades iguais ou superiores a 1 000 toneladas por ano por fabricante ou por 
importador; 

 Substâncias de integração progressiva fabricadas na Comunidade ou importadas, em 
quantidades iguais ou superiores a 100 toneladas por ano por fabricante ou por 
importador.  

Isto significa que é expectável que os utilizadores a jusante destas substâncias, quer ser tratem 
de substâncias estremes quer se tratem de substâncias contidas em misturas ou contidas em 
artigos, comecem a receber dos respetivos fornecedores FDS alargadas e com cenários de 
exposição em anexo, as quais terão de ser analisadas. 

De referir também que, por regra (o Regulamento REACH prevê exceções), apenas poderão 
ser dados às substâncias referidas os usos previstos nesses cenários de exposição, devendo 
ser cumpridas e implementadas as medidas de gestão de riscos neles descritas. 

Conforme facilmente se percebe, existe uma estreita relação, ou até mesmo uma 
complementaridade, entre os regimes previstos no Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro, e 
no Regulamento REACH. 

Na Tabela 2.2 apresenta-se um resumo das principais obrigações, e respetivas 
responsabilidades, previstas em cada um destes regimes. 

Do ponto de vista legal, importa também fazer uma breve alusão ao atual regime jurídico de 
reparação de acidentes de trabalho e de doenças profissionais, o qual se encontra previsto no 
artigo 284.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua 
atual redação, e está regulamentado pela Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, nomeadamente 
no que se refere ao conceito de doença profissional. 
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Tabela 2.2 - Resumo da complementaridade dos regimes previstos no Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 
de fevereiro, e no Regulamento REACH  (HSE, n.d.). 

Questão DL 24/2012 REACH 

Quem deve avaliar 
os riscos? Empregador Fabricante ou Importador (em regra) 

Que substâncias? Agentes químicos 
perigosos 

Produzidas ou importadas em quantidades de 10 ou 
mais toneladas por ano e por registante na 
Comunidade 

Que obrigações? 

Controlar a exposição 
dos trabalhadores em 
todos os usos dados às 
substâncias  

Desenvolver cenários de exposição e identificar 
“medidas de gestão de riscos” para tarefas e 
procedimentos designados (determinados usos  

 

Desta forma, nos termos do estabelecido no artigo 1.º do Decreto Regulamentar n.º 6/2001, de 
5 de maio, alterado e republicado em anexo ao Decreto Regulamentar n.º 76/2007, de 17 de 
julho, «são consideradas doenças profissionais as constantes da lista organizada e publicada 
em anexo a este diploma», assim como «a lesão corporal, a perturbação funcional ou a doença 
não incluídas na lista» das doenças profissionais «desde que se prove serem consequência 
necessária e directa da actividade exercida e não representem normal desgaste do 
organismo», de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 94.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de 
setembro. 

Além disso, importa também ter em linha de conta que «não basta invocar doença que conste 
da lista das doenças profissionais»; «é fundamental estabelecer o nexo de causalidade entre a 
exposição real, quantificada, a um determinado factor de risco e a patologia invocada bem 
como uma relação temporal entre ambos»  (CNPRP, 2011). 

Relativamente às doenças profissionais constantes da referida lista, importa destacar as que se 
apresentam na Tabela 2.3, uma vez que, relativamente a estas, foram identificados no posto de 
trabalho alvo da presente avaliação de riscos os fatores de risco que estarão na sua génese 
(ver Tabela 5.1. do Capítulo 5 – Análise e Avaliação de Riscos ).  

 

Tabela 2.3 - Doenças profissionais (extrato do Anexo ao Decreto Regulamentar n.º 6/2001, de 5 de 
maio, na sua atual redação). 

Código 12.19 

Fatores de 
Risco 

Acetonas 

Doenças ou 
outras 
manifestações 
clínicas e 
Caracterização 
(prazo 
indicativo) 

Irritação das mucosas ocular e respiratória (lacrimejo, tosse e crises 
esternutatórias) 
Perturbações neurológicas (vertigens, cefaleias, sonolência) e 
digestivas (náuseas e 
vómitos) 
Dermatoses 
Outras manifestações clínicas 

Só se consideram 
abrangidas as doenças 
que se manifestam em 
trabalhadores que se 
encontrem expostos ao 
riscos 

Lista 
exemplificativa 
dos trabalhos 
susceptíveis 
de 
provocar a 
doença 

Todos os trabalhos em que se obtêm ou se utilizam as acetonas, como, por exemplo: 
- Produção de acetonas e dos seus derivados; 
- Utilização em numerosas sínteses orgânicas; 
- Utilização como dissolvente; 
- Fabrico de fibras têxteis artificiais, de seda e de couros artificiais; 
- Limpeza e preparação de tecidos para a tintura; 
- Fabrico de celuloide; 
- Indústria farmacêutica; 
- Indústria de perfumaria e de cosméticos; 
- Indústria de borracha sintética e de explosivos; 
- Fabrico de produtos de limpeza. 
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Código 23.01 

Fatores de 
Risco 
 

Poeiras e aerossóis com acção imunoalérgica e ou irritante 

Doenças ou 
outras 
manifestações 
clínicas e 
Caracterização 
(prazo 
indicativo) 
 

Asma profissional 1 ano 

Lista 
exemplificativa 
dos trabalhos 
susceptíveis 
de 
provocar a 
doença 
 

Todos os trabalhos que exponham à inalação de agentes sensibilizantes ou irritantes reconhecidos 
como tal e inerentes ao tipo de trabalho. 

Código 33.01 

Fatores de 
Risco 
 

Agentes físicos, químicos e biológicos, alérgenos ou irritantes cutâneos não incluídos nos outros 
quadros 

Doenças ou 
outras 
manifestações 
clínicas e 
Caracterização 
(prazo 
indicativo) 
 

Dermite de contacto alérgica 
Ulcerações cutâneas 
Dermite irritativa ou traumática 

7 dias 
30 dias 
30 dias 

Lista 
exemplificativa 
dos trabalhos 
susceptíveis 
de 
provocar a 
doença 
 

- Preparação, emprego e manipulação de alérgenos cutâneos ou de produtos que os contenham. 
- Preparação, emprego e manipulação de irritantes cutâneos ou de produtos que os contenham. 

Código 42.01 

Fatores de 
Risco 

Ruído 

Doenças ou 
outras 
manifestações 
clínicas e 
Caracterização 
(prazo 
indicativo) 

Hipoacúsia de percepção bilateral por lesão coclear irreversível (com 
ou sem acufenos), 
frequentemente simétrica, afectando preferencialmente as altas 
frequências, devida a traumatismo 
sonoro 

1 ano 

Lista 
exemplificativa 
dos trabalhos 
susceptíveis 
de 
provocar a 
doença 

Todos os trabalhos que impliquem exposição a níveis sonoros elevados, como por exemplo: 
- Trabalhos em caldeiraria 
- Martelagem, rebitagem e estampagem de metais; 
- Trabalhos em teares de lançadeira 
- Trabalhos de estampagem de tecidos 
- Trabalhos com martelos e perfuradores pneumáticos; 
- Trabalhos em salas de máquinas de navios 
- Trabalhos com rotativas na indústria gráfica 
- Trabalhos em linhas de enchimento (de garrafas, de barris, etc.) na indústria alimentar 
- Trabalhos efectuados com máquinas ou equipamentos ruidosos 
- Emprego ou destruição de munições ou explosivos 
- Trabalhos na proximidade de motores de explosão ou propulsão e de reactores 
- Trabalho em discotecas, salas de diversão ou outros ambiente ruidosos 
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Código 44.01 

Fatores de 
Risco 

Vibrações mecânicas (transmitidas ao membro superior por máquinas, ferramentas e outros 
equipamentos) 

Doenças ou 
outras 
manifestações 
clínicas e 
Caracterização 
(prazo 
indicativo) 

Afecções osteoarticulares confirmadas por exames imageológicos: 
 
Artrose do cotovelo com sinais radiológicos de osteofitose; 
Osteonecrose do semilunar (doença de Kienböck); 
Osteonecrose do escafóide cárpico (doença de Köhler) 

 
Alterações provocadas por vasoespasmo da mão (ou alterações 
angioneuróticas), predominando nos dedos indicador e médio, 
podendo acompanhar-se de caimbras da mão e de alterações 
prolongadas da sensibilidade e confirmadas por provas funcionais 
objectivando o fenómeno de Raynaud. 

 
 
5anos 
1 ano 
1 ano 
 
 
1 ano 

Lista 
exemplificativa 
dos trabalhos 
susceptíveis 
de 
provocar a 
doença 

Todos os trabalhos expondo a vibrações produzidas, por exemplo, por: 
- Martelos pneumáticos e engenhos similares 
- Esmeriladoras 
- Rebarbadoras 
- Máquinas de aplainar 
- Máquinas de rebitar 

Código 45.02 

Fatores de 
Risco 

Sobrecarga sobre bainhas tendinosas, tecidos peritendinosos, inserções tendinosas ou 
musculares, devida ao ritmo dos movimentos, à força aplicada e à posição ou atitude de trabalho 

Doenças ou 
outras 
manifestações 
clínicas e 
Caracterização 
(prazo 
indicativo) 

Tendinites, tenossinovites e miotenossinovites crónicas, periartrite da 
escápulo-humeral, condilite, epicondilite, epitrocleíte e estiloidite 

3 meses 

Lista 
exemplificativa 
dos trabalhos 
susceptíveis 
de 
provocar a 
doença 

Todos os trabalhos que determinem sobrecarga sobre bainhas tendinosas, tecidos peritendinosos, 
inserções tendinosas ou 
musculares, como por exemplo: 
– Trabalhos que exijam movimentos frequentes e rápidos dos membros 
– Trabalhos realizados em posições articulares extremas 
– Trabalhos que exijam simultaneamente repetitividade e aplicação de forças pelos membros 
superiores 
– Trabalho em regime de cadência imposta 
– Martelar, britar pedra, esmerilar, pintar, limar, serrar, polir, desossar, montagem de cablagens. 
 

Código 45.03 

Fatores de 
Risco 

Pressão sobre nervos ou plexos nervosos devida à força aplicada, posição, ritmo, atitude de 
trabalho ou à utilização de utensílios 
ou ferramentas 

Doenças ou 
outras 
manifestações 
clínicas e 
Caracterização 
(prazo 
indicativo) 

Síndrome do túnel cárpico 
Síndrome do canal de Guyon 
Síndrome da goteira epitrocleolecraneana (compressão do nervo 
cubital) 
Síndrome do canal radial 
Outras síndromes paréticas ou paralíticas dos nervos periféricos 

30 dias 
30 dias 
30 dias 
 
30 dias 
90 dias 

Lista 
exemplificativa 
dos trabalhos 
susceptíveis 
de 
provocar a 
doença 

Trabalhos executados habitualmente em posição, ritmo ou atitude de trabalho, ou utilização de 
utensílios e ferramentas, que 
determinem compressão de nervos ou plexos nervosos, como por exemplo: 
– Trabalhos que exijam movimentos frequentes e rápidos 
– Trabalhos realizados em posições articulares extremas 
– Trabalhos que exijam simultaneamente repetitividade e aplicação de força pelos membros 
superiores 
– Trabalho em regime de cadência imposta 
– Martelar, britar pedra, esmerilar, pintar, limar, serrar, polir, desossar, montagem de cablagens 
– Trabalhos que impliquem híper-extensão e elevação mantidas do membro superior 
– Utilização da mão como batente 
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2.2. ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

2.2.1. AVALIAÇÃO DE RISCOS 

Conforme acima exposto, a legislação vigente impõe ao empregador a obrigação de integrar a 
«avaliação dos riscos para a segurança e a saúde do trabalhador no conjunto das actividades 
da empresa, estabelecimento ou serviço, devendo adoptar as medidas adequadas de 
protecção», conforme estabelecido na alínea b) do n.º 2 do artigo 15.º da Lei n.º 102/2009, de 
10 de setembro. Além disso, todos os diplomas legais vigentes no domínio da SST evidenciam 
esta obrigatoriedade e colocam a avaliação de riscos como fator central e indispensável a 
quaisquer abordagens preventivas. 

Muito mais que o mero cumprimento legal, a avaliação de riscos tem como fim último o controlo 
dos riscos e a consequente prevenção da ocorrência de acidentes de trabalho e do 
desenvolvimento de doenças profissionais. 

Verifica-se, portanto, que “a avaliação de riscos constitui o elemento chave do processo de 
prevenção, o qual se desenvolve através da sequência seguinte: 

 Identificação do perigo; 

 Avaliação do risco; 

 Controlo do risco. 

O processo de avaliação de riscos consiste numa sequência metodológica que é desenvolvida 
através dos passos seguintes: 

 Identificar (o risco) - detectar, numa situação determinada, a possibilidade de que um 
trabalhador sofra um dano provocado pelo trabalho; 

 Estimar (o risco) - medir, o mais objectivamente possível, a sua magnitude; 

 Valorar (o risco) - processo através do qual se compara a estimativa efectuada 
(magnitude do risco) com os padrões de referência da segurança e saúde, tendo como 
objectivo estabelecer se o risco é aceitável ou não e, no caso de ser aceitável, qual o 
grau de aceitabilidade que lhe deve ser conferido” (Cabral, 2007). 

Na Figura 2.1 apresenta-se, esquematicamente, o processo de avaliação de riscos e todas as 
fases que o compõem.  

Analisada a informação apresentada na Figura 2.1, constata-se que a avaliação de riscos 
deverá ser um processo dinâmico e sistemático e que visa dotar o empregador de critérios e 
fundamentos que lhe permitam “tomar decisões quanto à necessidade e ao tipo de correções a 
introduzir. Este processo deve ser aplicado periodicamente, preferencialmente desde a fase de 
projecto, e sempre que se registem alterações nos processos, operações ou equipamentos”  
(Nunes, Henriques, Santos, & Ruas, 2005). 

A atividade de avaliação de riscos deverá «cobrir o conjunto das actividades da empresa, 
envolver todos os sectores e todos os domínios da actividade produtiva e acompanhar os seus 
momentos determinantes»  (Roxo, 2006). 

Sendo certo que, atendendo à diversidade das situações de risco e, até, à sua extensão, não 
existirão regras fixas que possam reger a atividade da avaliação de riscos, «é possível 
identificar um bloco de princípios gerais orientadores da actividade de avaliação de riscos»  
(Roxo, 2006), concretamente os seguintes: 

«a) A avaliação de riscos é direccionada para o acompanhamento de todos os perigos e 
riscos relevantes (…); 
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b) Ser direccionada para o que efectivamente acontece no local de trabalho ou durante a 
actividade de trabalho (…); 

c) Assegurar que todos os grupos de trabalhadores ou terceiros que possam ser 
afectados ou, mesmo, potenciais vítimas são devidamente considerados (…); 

d) Identificar os grupos de trabalhadores vulneráveis (…); 

e) Ter em conta as medidas de prevenção existentes (…); 

f) Sempre que várias empresas, estabelecimentos ou serviços desenvolvam actividades 
em simultâneo com os respectivos trabalhadores no mesmo local de trabalho, os 
empregadores devem considerar os riscos para os seus próprios trabalhadores e para os 
trabalhadores dos outros empregadores e cooperar numa avaliação geral de riscos (…); 

g) Frequentemente, será útil considerar um processo de avaliação por etapas (…); 

i) A avaliação não deve ser configurada como uma actividade isolada do empregador, 
dos seus representantes, ou dos técnicos que trabalham sob sua responsabilidade, mas 
ser envolvida num contexto de participação dos trabalhadores e dos seus representantes 
para a segurança e saúde do trabalho, que devem ser consultados aquando da 
avaliação e informados das suas conclusões (…); 

j) Os resultados significantes da avaliação de riscos devem ser objecto de registo (…); 

m) A actividade técnica de avaliação de riscos só deve ser realizada por pessoal 
profissionalmente competente»  (Roxo, 2006). 

 

 

Figura 2.1 - Esquema geral da gestão do risco (Nunes, Henriques, Santos, & Ruas, 2005). 

 

Dois conceitos fundamentais no processo de análise e avaliação de riscos são perigo e risco. 
Estes conceitos são definidos nas alíneas g) e h) do artigo 3.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de 
setembro, conforme se transcreve: 

«g) «Perigo» a propriedade intrínseca de uma instalação, actividade, equipamento, um 
agente ou outro componente material do trabalho com potencial para provocar dano; 
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h) «Risco» a probabilidade de concretização do dano em função das condições de 
utilização, exposição ou interacção do componente material do trabalho que apresente 
perigo». 

No que diz respeito à etapa de análise de riscos, genericamente esta compreende a 
determinação da magnitude do risco, o qual é função de duas variáveis: 

 A probabilidade de ocorrência do dano; 

 A gravidade do dano. 

Existem diversos métodos de análise de riscos, que foram sendo desenvolvidos ao longo do 
tempo. Mais adiante (subcapítulo 2.2.2. Métodos de Análise de Riscos da presente 
dissertação) apresenta-se uma lista não exaustiva de diversos métodos de análise de riscos e 
uma caraterização sucinta de cada um dos métodos indicados.  

Concluída a etapa de análise de riscos, é necessário proceder à avaliação dos riscos 
analisados. Tal pressupõe que sejam definidos critérios concretos de graduação do risco. 

Neste contexto, a norma BS 8800:2004 apresenta, no seu Anexo E, uma matriz que pode ser 
utilizada para este efeito, com as necessárias adaptações. Na Tabela 2.4 apresenta-se a 
referida matriz, com as necessárias adaptações ao caso em estudo, designadamente ao nível 
da probabilidade de ocorrência do dano. 

Tabela 2.4 - Matriz para graduação do risco (BSI, 2004). 

Possibilidade de  
Ocorrer Dano 

Gravidade do Dano 

Ligeiro Moderado Extremo/Elevado 

Muito Improvável Risco Muito Baixo 
(RMB) 

Risco Muito Baixo 
(RMB) 

Risco Elevado 
(RE) 

Pouco Provável Risco Muito Baixo 
(RMB) 

Risco Médio 
(RM) 

Risco Muito Elevado 
(RME) 

Provável / Possível Risco Baixo 
(RB) 

Risco Elevado 
(RE) 

Risco Muito Elevado 
(RME) 

Muito Provável 
 

Risco Baixo 
(RB) 

Risco Muito Elevado 
(RME) 

Risco Muito Elevado 
(RME) 

 

Relativamente à gravidade do dano, a norma supra referida considera que os três níveis 
considerados incluem as situações identificadas na Tabela 2.5, a qual consiste numa tradução 
da informação apresentada na Norma com algumas adaptações ao caso em estudo. 

No que diz respeito à probabilidade de ocorrência de dano, pese embora se considerem os 
mesmos quatro níveis que os referidos na norma BS 8800:2004, a ocorrência típica de cada 
categoria foi adaptada ao caso prático em estudo, pelo que se consideraram os seguintes 
quatro níveis: 

 Muito Improvável – pelo menos uma vez de 5 em 5 anos; 
 Pouco Provável – pelo menos 1 vez por ano; 
 Provável – pelo menos 1 vez por mês; 
 Muito Provável – pelo menos 1 vez por semana. 
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Tabela 2.5 – Classificação da gravidade do dano (BSI, 2004) 

Categoria do Dano 
(exemplos) Ligeiro Moderado Extremo/Elevado 

Saúde 

Incómodo ou perturbação 
e irritação (ex.: dores de 

cabeça), doença 
temporária que provoque 
desconforto (ex.: diarreia). 

Perda auditiva parcial; 
Dermatites; asma; lesões 

relacionadas com o 
trabalho nos membros 

superiores; doença 
passível de provocar 

incapacidade permanente 
menor. 

Doença aguda fatal; 
doença terminal; 

incapacidade permanente 
significativa. 

Segurança 
Lesões superficiais; feridas 
e cortes menores; irritação 

ocular. 

Lacerações; queimaduras; 
entorses e distensões 
graves; concussões; 

fraturas menores. 

Lesões fatais; 
amputações; lesões 

múltiplas; fraturas graves. 

 

Uma vez estimado o risco – o qual pode assumir uma das classificações “Risco Muito Baixo” 
(RMB), “Risco Baixo” (RB), “Risco Médio” (RM), “Risco Elevado” (RE) ou “Risco Muito Elevado” 
(RME) - o passo seguinte consiste em decidir que categorias de risco são consideradas 
aceitáveis, toleráveis ou inaceitáveis.  

No caso em estudo decidiu considerar-se os critérios de aceitabilidade elencados na Tabela 
2.6, assim como os critérios a considerar para efeito da necessidade implementação de 
medidas de controlo do risco e respetiva calendarização. 

Importa ter presente que «enquanto que a identificação de perigos e riscos são elementos 
essenciais no processo de avaliação de riscos, apenas a aplicação de medidas de controlo 
adequadas reduz o risco»  (BSI, 2004). 

 

Tabela 2.6 – Critérios de definição da aceitabilidade do risco e da necessidade de implementação 
de medidas de controlo do risco (BSI, 2004). 

Categoria Avaliação da 
Tolerabilidade 

Medidas de Controlo do Risco 
Necessidade e Prioritização 

RMB Aceitável 

Riscos considerados aceitáveis. Não são necessárias medidas 
adicionais além de assegurar que as medidas de controlo do risco 
existentes são mantidas. 
 

RB Tolerável 

Não são necessárias medidas adicionais a menos que possam ser 
implementadas a um custo muito baixo (em termos de tempo, dinheiro 
e esforço). Ações para redução destes riscos são classificadas como 
de baixa prioridade. Deve assegurar-se que as medidas de controlo 
do risco existentes são mantidas. 

RM 

Riscos devem ser 
reduzidos para 
que se tornem 
toleráveis ou 
aceitáveis 

Deve considerar-se se os riscos podem ser reduzidos, onde aplicável, 
a um nível tolerável, preferencialmente até um nível aceitável, mas 
devem ser tidos em consideração os custos de implementação de 
medidas adicionais de redução do risco. As medidas de redução do 
risco devem ser implementadas num período temporal definido. Deve 
assegurar-se que as medidas de controlo do risco existentes são 
mantidas, particularmente se os níveis de risco estão associados a 
consequências nocivas. 
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Categoria Avaliação da 
Tolerabilidade 

Medidas de Controlo do Risco 
Necessidade e Prioritização 

RE 

Riscos devem ser 
reduzidos para 
que se tornem 
toleráveis ou 
aceitáveis 

Devem ser desenvolvidos esforços substanciais para reduzir o risco. 
As medidas de redução do risco devem ser implementadas com 
urgência num período temporal definido e pode ser necessário 
considerar a suspensão ou restrição da atividade, ou aplicar medidas 
de controlo do risco temporárias até que as medidas de redução do 
risco estejam implementadas. Deve assegurar-se que as medidas de 
controlo do risco existentes são mantidas, particularmente se os 
níveis de risco estão associados a consequências extremamente 
nocivas. 

RME Inaceitável 

Estes riscos são considerados inaceitáveis. São necessárias 
melhorias substanciais no controlo do risco, para que o risco seja 
reduzido a um nível tolerável ou aceitável. A atividade deve ser 
suspensa até que sejam implementadas medidas de controlo que 
reduzam o risco para que o mesmo deixe de ser classificado como 
RME. Se não for possível reduzir o risco o trabalho / tarefa deve 
permanecer proibido.  

 

Conforme referido anteriormente, sempre que o risco associado a determinada tarefa não seja 
seja considerado aceitável (ou tolerável), devem ser implementados procedimentos e/ou 
medidas de controlo do mesmo, devendo o empregador apoiar a sua estratégia de ação nos 
Princípios Gerais da Prevenção, atualmente definidos no n.º 2 do artigo 15.º da Lei nº 
102/2009, de 10 de setembro, e enunciados na Tabela 2.7.  

Tabela 2.7 - Princípios gerais de prevenção. 

Análise e avaliação dos 
riscos 

Identificar os riscos com vista à eliminação dos mesmos; 

Avaliar os riscos. 

Controlo pela 
prevenção 

Combater os riscos na origem; 
Controlar a exposição a agentes químicos, físicos e biológicos e 
a fatores de risco; 
Adaptar o trabalho ao homem; 
Atender ao estado de evolução da técnica; 
Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou 
menos perigoso; 
Planificar a prevenção. 

Controlo pela proteção Priorizar a proteção coletiva face à proteção individual. 

Comportamentos Formar e informar (elaborar e divulgar instruções 
compreensíveis e adequadas à atividade). 

 

2.2.2. MÉTODOS DE ANÁLISE DE RISCOS 

O cerne da prevenção de qualquer organização assenta na realização de uma adequada 
análise de riscos. Esta não é mais que um exame a um sistema ou a um subsistema com o 
intuito de identificar cada fator de risco e de classificá-lo de acordo com a sua gravidade e 
probabilidade de materialização do dano  (Hardy, 2010).  
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Uma análise de riscos pode assumir inúmeras formas, tendo sido desenvolvidos ao longo dos 
tempos diversos métodos de análise de riscos, muitos dos quais considerados como de 
aplicação simples e adequados a investigações nos locais de trabalho  (Harms-Ringdahl, 
2005), nomeadamente os seguintes: 

 Análise de Energias (Energy Analysis); 
 Estudos de Perigos e Operabilidade (Hazard and Operability studies (HAZOP)); 
 Análise dos Modos de Falha e Efeitos (Failure Modes and Effects Analysis (FMEA)); 
 Análise por Árvore de Falhas (Fault Tree Analysis (FTA)); 
 Análise por Árvore de Eventos (Event Tree Analysis); 
 Análise de Segurança no Trabalho (Job Safety Analysis (JSA)); 
 Análise de Desvios (Deviation Analysis); 
 Análise da Função Segurança (Safety Function Analysis (SFA)). 

Na Tabela 2.8 apresenta-se um resumo das principais caraterísticas dos métodos de análise 
de riscos referidos, nomeadamente identificação do princípio subjacente a cada método, o 
âmbito de aplicação e os aspetos positivos e negativos inerentes a cada um. 

A escolha de um (ou vários) método(s) é uma questão determinante na realização de uma 
análise de riscos, pese embora os resultados obtidos estejam dependentes, em grande 
extensão, de quem conduz a referida análise, o que significa que a adoção de um método em 
particular não constituirá uma garantia da obtenção de bons resultados  (Harms-Ringdahl, 
2005).  

Além das características próprias de cada método de análise de riscos, deverá ter-se em linha 
de conta que existem muitos outros fatores que são determinantes para a otimização da 
escolha, nomeadamente o âmbito da análise a efetuar, os tipos de sistemas e perigos, os 
recursos disponíveis para a análise e as qualificações pessoais do analista  (Harms-Ringdahl, 
2005). 

No âmbito do presente trabalho, a metodologia selecionada para efeito de análise de riscos ao 
posto de trabalho em estudo foi a JSA, razão pela qual passa seguidamente a descrever-se 
com mais pormenor.  

 

2.2.2.1. JOB SAFETY ANALYSIS  

Job safety analysis (em língua portuguesa método de Análise de Segurança no Trabalho) é um 
procedimento que, quando adequadamente aplicado, pode melhorar o desempenho global de 
uma empresa através da identificação e correção de acontecimentos indesejáveis cuja 
ocorrência pode resultar em acidentes, doenças profissionais ou doenças relacionadas com o 
trabalho, lesões e diminuição de níveis de produção e qualidade  (Friend & Kohn, 2010), uma 
vez que auxilia a integração de princípios e práticas aceites de segurança e saúde em tarefas 
ou operações de trabalho. 

Genericamente, uma análise JSA consiste em identificar potenciais perigos para cada passo 
elementar do trabalho a executar e recomendar a forma mais segura de executar o trabalho em 
questão. 

Esta metodologia concentra-se no ser humano, fazendo a análise de “tarefas” executadas por 
uma pessoa ou um grupo de pessoas a trabalhar em equipa. É especialmente apropriado para 
situações em que as tarefas – e a sua sequência – estão muito bem definidas, e podem ser 
divididas em subtarefas (ou sub-rotinas) específicas  (Jacinto, 2007). 

Para a realização de uma análise de riscos recorrendo à metodologia JSA, deverão considerar-
se as seguintes etapas: 



CAPÍTULO 2 - ENQUADRAMENTO LEGAL E TEÓRICO  
 

 

 
 
 
 

22 
 

Tabela 2.8 - Resumo das principais caraterísticas dos métodos de análise de riscos - informação 
traduzida e adaptada de (Harms-Ringdahl, 2005). 
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1. Selecionar o trabalho (tarefa) a ser analisado. 

2. Decompor a tarefa principal nas várias sub-tarefas (ou fases elementares) que a 
constituem;  

Devem considerar-se dois tipos de interação no trabalho: o que depende do sistema 
homem-máquina e a execução de instruções – a análise destas duas vertentes ajudam 
a identificar quer perigos técnicos, quer erros humanos de execução. 

3. Identificar os perigos que existem em cada tarefa elementar;  

Para isso, considerar: 

 O procedimento normal de trabalho; 

 As fases de preparação e de conclusão do trabalho (rotinas de arranque e fim); 

 Atividades colaterais, tais como obtenção de materiais ou a limpeza da linha; 

 Correção de perturbações à atividade normal; 

 Outras: operações de manutenção, reparação ou inspeção do produto – se 
aplicável. 

4. Avaliar os riscos associados a cada perigo identificado anteriormente (fazer breve 
descrição e uma avaliação qualitativa). 

5. Propor medidas concretas para cada caso, para eliminar ou reduzir os riscos 
identificados  (Jacinto, 2007). 

Esta análise poderá ser executada recorrendo a, pelo menos, duas abordagens distintas: 

1. Observação direta (de uma trabalhador a executar o trabalho) – a principal vantagem é 
que a avaliação não assenta na memória individual de quem a executa e incita ao 
reconhecimento dos perigos, no entanto, para tarefas pouco frequentes ou novos 
trabalhos o método de observação direta pode não ser prático; 

2. Discussão em grupo (Execução da análise através de grupo constituído por 
trabalhadores experientes e supervisores e por pessoas pertencentes a diferentes 
níveis da organização) – a principal vantagem reside na disponibilização de uma base 
de experiência mais ampla e na promoção da aceitação do procedimento de trabalho 
resultante da avaliação  (CCOHS, n.d.). 

Em particular, e no que diz respeito à etapa de identificação de perigos, poderão igualmente 
ser considerados os registos e causas da ocorrência de acidentes de trabalho e do 
desenvolvimento de doenças profissionais. Nesta etapa poderá também ser útil procurar 
responder às seguintes questões: 

 Pode alguma parte do corpo ser apanhada ou ficar entalada entre objetos? 

 As ferramentas, máquinas ou equipamentos apresentam alguns perigos? 

 Pode o trabalhador ser alvo de contactos nocivos com objetos em movimento? 

 Pode o trabalhador escorregar, tropeçar ou cair? 

 Pode o trabalhador sofrer alguma tensão devida a elevar, puxar ou empurrar? 

 Está o trabalhador exposto a calor ou frio extremos? 

 Constituirão o ruído ou a vibração excessivos um problema? 

 Existe risco de queda de objetos? 

 A iluminação constitui um problema? 

 Poderão as condições atmosféricas constituir um problema? 
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 Existe possibilidade de exposição a radiação nociva? 

 Existe possibilidade de contacto com substâncias quentes, tóxicas ou corrosivas? 

 Existem poeiras, fumos, névoas ou vapores no ar? 

Segundo descrito  (CCOHS, n.d.), os benefícios iniciais de desenvolvimento de uma análise 
JSA tornar-se-ão mais claros na etapa de preparação, já que poderá identificar perigos não 
detetados previamente e assim aumentar o grau de conhecimento do trabalho por parte dos 
participantes na realização da análise. Além disso, aumenta a consciencialização para a 
problemática da segurança e saúde, melhora a comunicação entre trabalhadores e chefias e 
promove a aceitação de procedimentos de trabalho considerados seguros. 

Outras mais-valias decorrentes da aplicação desta metodologia consistem no facto de o 
resultado da mesma poder ser utilizado como base para a formação inicial de novos 
trabalhadores, como guia / orientação para a realização de inspeções ou observações de 
saúde e segurança e, em particular, auxiliar na realização de investigações de acidentes. 

Relativamente à determinação de medidas de redução e controlo dos riscos, deverá, por regra, 
atender-se aos princípios gerais de prevenção (ver Tabela 2.7), e, em particular, ter em 
consideração as seguintes medidas: 

1. Eliminar o risco:  

Esta é a medida mais eficaz e poderá envolver: 
 Selecionar um processo distinto; 
 Modificar um processo existente; 
 Substiuição de substâncias perigosas por substâncias menos perigosas; 
 Melhorar as condições ambientais (ventilação); 
 Modificar ou substituir equipamentos ou ferramenta de trabalho. 

2. Controlar o risco: 

Se o risco não pode ser eliminado, pode ser prevenido utilizado sistemas de 
confinamento, resguardos, barreiras ou outros dispositivos semelhantes; 

3. Rever procedimentos de trabalho: 

Pode considerar-se a modificação de determinadas etapas do processo que 
comportem um grau de risco superior, modificando a sequência das operações ou 
adicionando passos adicionais. 

4. Reduzir a exposição: 

Estas medidas são as menos efetivas e devem apenas ser utilizadas quando outras 
soluções não sejam possíveis de implementar. Uma forma de minimizar a exposição 
consiste em reduzir o número de vezes de exposição a determinado risco (por 
exemplo, por modificação de uma determinada máquina para que seja necessária 
menos manutenção). Estas medidas podem incluir igualmente a utilização de EPI.  

Importa ainda referir que, uma vez concluída a avaliação de riscos, os resultados da mesma 
devem ser comunicados aos trabalhadores que normalmente executam a tarefa analisada (ou 
que possam vir a executar), incluindo a elaboração de instruções de trabalho que incluam os 
resultados da avaliação de riscos. 

2.2.3. AVALIAÇÃO DE RISCOS DE EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS 

Conforme acima referido (ver subtítulo 2.1. Enquadramento Legal), o Decreto-Lei n.º 24/2012, 
de 6 de fevereiro, impõe ao empregador a obrigação de «avaliar os riscos e verificar a 
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existência de agentes químicos perigosos no local de trabalho» e, se esta verificação «revelar 
a existência de agentes químicos perigosos, o empregador deve avaliar os riscos para a 
segurança e a saúde dos trabalhadores resultantes da presença desses agentes».  

Este diploma define um conjunto de Valores Limite de Exposição (VLE) profissional indicativos 
e obrigatórios, os quais devem ser considerados pelo empregador aquando da avaliação dos 
riscos de exposição a agentes químicos. 

Neste sentido, importa realçar os VLE profissional indicativos definidos para alguns agentes 
químicos, os quais, conforme se verá mais adiante (ver subtítulo 4.3. Identificação e 
Caraterização dos Agentes Químicos), são parte integrante dos produtos químicos utilizados 
no processo de fabrico de peças e objetos em PRFV. Estes VLE apresentam-se na Tabela 2.9. 

O Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro, prevê igualmente que «quando o resultado da 
avaliação revelar risco para a segurança e a saúde dos trabalhadores» o empregador «deve 
proceder à medição da concentração dos agentes químicos que possam apresentar riscos para 
a saúde dos trabalhadores, tendo em atenção os valores limite de exposição profissional.» 

Além disso, «se o resultado das medições demonstrar que foi ultrapassado um valor limite de 
exposição profissional, o empregador deve tomar as medidas de prevenção e protecção 
adequadas o mais rapidamente possível», as quais estão definidas nos artigos 9.º, 10.º e 11.º 
do citado Decreto-Lei e incluem medidas gerais e medidas específicas de prevenção e 
proteção e medidas técnicas e organizativas.  

Existem disponíveis diversas metodologias e ou abordagens que podem ser utilizadas pelo 
empregador para efeito de análise e avaliação dos riscos de exposição dos trabalhadores a 
agentes químicos no local de trabalho, nomeadamente: 

 A quantificação analítica das concentrações dos agentes químicos a que os 
trabalhadores estão expostos e subsequente comparação com VLE legalmente 
definidos (ou com valores de referência) – metodologia que segue em linha com o 
previsto no Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro; 

 Aplicação da metodologia COSHH Essentials, desenvolvida pela entidade Health and 
Safety Executive (HSE). 

 

Tabela 2.9 - VLE profissional indicativos de agentes químicos presentes no processo de fabrico de 
peças e objetos em PRFV (retirado do Anexo III do Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro). 

Substância VLE 

Nome do agente N.º CAS 
Oito horas Curta duração 

mg/m3 ppm mg/m3 ppm 

Acetona 67-64-1 1210 500   

Estireno 100-42-5     

Etilbenzeno  100-41-4 442 100 884 200 

Ftalato de dimetilo 131-11-3     

Metiletilcetona 
(MEK)  
(2-Butanona) 

78-93-3 600 200 900 300 

Peróxido de 
Metileticetona 

1338-23-4     

Xileno 1330-20-7 221 50 442 100 

Fibras de vidro      
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No domínio da avaliação da exposição profissional a agentes químicos, além dos VLE 
legalmente estabelecidos no Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro, revela-se igualmente 
importante ter em consideração a Norma Portuguesa NP1796:2007, a qual, embora não 
assuma força legal, define VLE profissional para diversos agentes químicos. 

De acordo com o definido nesta norma, o VLE é a concentração de determinado agente 
químico «à qual se considera que praticamente todos os trabalhadores possam estar expostos, 
dia após dia, sem efeitos adversos para a saúde»  (IPQ, 2007), sendo aplicáveis os seguintes 
termos e definições: 

 «Valor limite de exposição – média ponderada (VLE – MP): concentração média 
ponderada para um dia de trabalho de 8 horas e uma semana de 40 horas, à qual se 
considera que praticamente todos os trabalhadores possam estar expostos, dia após 
dia, sem efeitos adversos para a saúde» (IPQ, 2007). 

 «Valor limite de exposição – curta duração (VLE – CD): concentração à qual se 
considera que praticamente todos os trabalhadores possam estar repetidamente 
expostos por curtos períodos de tempo, desde que o valor de VLE-MP não seja 
excedido e sem que ocorram efeitos adversos, dia após dia, sem efeitos adversos para 
a saúde. (…) O VLE-CD é definido como uma exposição VLE-MP de 15 min que nunca 
deve ser excedida durante o dia de trabalho, mesmo que a média ponderada seja 
inferior ao valor limite. Exposições superiores ao VLE-MP e inferiores ao VLE-CD não 
devem exceder os 15 min e não devem ocorrer mais do que 4 vezes por dia. Estas 
exposições devem ter um espaçamento temporal de 60 min, pelo menos» (IPQ, 2007). 

 «Valor limite de exposição – concentração máxima (VLE – CM): concentração que 
nunca deve ser excedida durante qualquer período da exposição» (IPQ, 2007). 

Conforme adiante poderá verificar-se (ver subtítulo 4.3. Identificação e Caraterização dos 
Agentes Químicos), importa realçar a informação constante da NP 1796:2007 relativamente às 
substâncias que se apresentam na Tabela 2.10.,uma vez que estes são os agentes químicos 
identificados no posto de trabalho em estudo. 
 

Tabela 2.10 - Valores limite de exposição adotados pela norma NP 1796:2007. 

Substância VLE 
Base do VLE 

Designação N.º CAS MP CD 

Acetona 67-64-1 500 ppm 750 ppm Irritação ocular e do TRS; afeção do SNC; 
efeitos hematológicos 

Estireno 100-42-5 20 ppm 40 ppm Afeção do SNC; irritação do TRS; 
neuropatia periférica 

Etilbenzeno  100-41-4 100 ppm 125 ppm Irritação ocular e do TRS; afeção do SNC; 

Ftalato de 
dimetilo 

131-11.3 5 mg/m3  Irritação ocular e do TRS 

Metiletilcetona 
(MEK)  
(2-Butanona) 

78-93-3 200 ppm 300 ppm Irritação do TRS; afeção do SNP e do 
SNC; 

Peróxido de 
Metileticetona 

1338-23-4  CM 0,2 ppm Irritação ocular e cutânea; lesão renal e 
hepática. 

Xileno 1330-20-7 100 ppm 150 ppm Irritação ocular e do TRS; afeção do SNC. 

Fibras de vidro  1 fibra/cm3 
5 mg/m3 

 Irritação do TRS 

NOTA: TRS – Trato Respiratório Superior; SNC – Sistema Nervoso Central; SNP – Sistema Nervoso Periférico. 
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A norma NP1796:2007 estabelece ainda que «quando dois ou mais agentes perigosos que têm 
um efeito toxicológico semelhante sobre o mesmo órgão-alvo ou sistema estão presentes, em 
simultâneo, no ar dos locais de trabalho deve ser considerado o seu efeito conjunto e não o 
efeito isolado de cada um deles. Na ausência de informação em contrário os efeitos dos 
agentes presentes devem ser sempre considerados como aditivos. Assim, se o somatório: 

 

então o valor limite de exposição para essa mistura é considerado excedido. Nesta expressão 
C1 indica a concentração atmosférica encontrada para o agente 1 e VLE1 o valor limite de 
exposição correspondente. (…) É essencial que o ambiente de trabalho seja analisado quer 
qualitativa quer quantitativamente para cada agente por forma a avaliar o VLE para a mistura».  

Adicionalmente, é importante ter presente que a OSHA define o nível de ação como metade 
do VLE, a partir do qual se devem tomar medidas de controlo. Na Tabela 2.11 apresenta-se 
um resumo das medidas preconizadas face às concentrações determinadas. 

 

Tabela 2.11 - Estratégia de colheita de amostras para definição da exposição, conforme proposto 
pela OSHA  (Miguel, 2007). 

CONCENTRAÇÃO MEDIDAS  

VLEC   A colheita deve repetir-se todos os meses 
até que se obtenha VLEC  . 

VLECVLE 
2

 
A colheita deve repetir-se de 2 em 2 meses, 
havendo, simultaneamente, que assegurar a 
formação dos trabalhadores expostos e o 
controlo médico periódico dos mesmos. 

2
VLEC   

Valor obtido em duas colheitas consecutivas, 
intervaladas de uma semana. 

Não é necessário proceder à realização de 
mais colheitas. 

 

2.2.3.1. METODOLOGIA COSHH ESSENTIALS 

No que diz respeito à metodologia de avaliação de riscos COSHH Essentials, esta foi 
desenvolvida para auxiliar as empresas na implementação das obrigações legais inerentes ao 
regime de controlo de substâncias perigosas para a saúde em vigor no Reino Unido  (HSE, 
n.d.). 

Esta metodologia, de aplicação simples, visa essencialmente a identificação de medidas de 
controlo adequadas ao controlo do risco. 

Genericamente, existem dois fatores principais que determinam se os produtos químicos no 
local de trabalho podem causar danos à saúde humana, designadamente: 

1. O tipo de dano que o produto químico provoca e a quantidade necessária para 
provocar esse dano; 

2. Que quantidade é suscetível de evaporar-se (passar ao estado gasoso) e ser inalada 
ou entrar em contacto com a pele ou os olhos. 

Esta situação está intimamente relacionada com as características de pulverulência ou de 
volatilidade da(s) substância(s) em questão e, também, das condições de 
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processamento/utilização dos produtos químicos, nomeadamente da quantidade e da 
temperatura de utilização. A metodologia COSHH Essentials utiliza este tipo de informação 
para selecionar (e indicar) uma de quatro abordagens, as quais se ilustram na Figura 2.2. 

 

Figura 2.2 - Diagrama de abordagem de controlo da exposição da metodologia COSHH Essentials  
(HSE, n.d.). 
 

Esta metodologia, de aplicação bastante simples uma vez conhecidos determinados elementos 
dos produtos químicos a considerar na avaliação, segue o procedimento identificado na Figura 
2.3..  

PERIGO PARA A 
SAÚDE 

Substância alocada a 
um grupo de perigo 

considerando as frases 
R ou as Advertências H 

POTENCIAL DE 
EXPOSIÇÃO 

Substância alocada 
a uma banda de 
pulverulência ou 
volatilidade e a 
uma banda de 

escala de utilização 

ANÁLISE DE 
RISCOS 

GENÉRICA 

Combinar perigo 
para a saúde com 

potencial de 
exposição para 

determinar o grau 
de controlo 
necessário 

MEDIDAS DE 
CONTROLO 

Medidas 
necessárias para o 
controlo adequado 

Figura 2.3 - Fatores utilizados na avaliação de riscos para identificação das medidas de controlo 
adequadas  (HSE, 2009). 
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De referir também que apenas pode ser aplicada a líquidos e sólidos, não se aplicando a gases 
ou líquidos acima do respetivo ponto de ebulição, e aplica-se tanto a substâncias como a 
misturas, uma vez que o ponto de partida da avaliação efetuada pela COSHH Essentials é a 
informação relativa a riscos para a saúde humana fornecida pelas frases de risco (Frases R), 
as quais constam das FDS que são fornecidas pelos fornecedores dos produtos químicos em 
questão  (HSE, n.d.). 

A aplicação da metodologia é efetuada em quatro passos sucessivos, os quais passam a 
descrever-se seguidamente de forma sintética (descrição adaptada de  (HSE, 2009)). 

Estes passos estão já internamente definidos na aplicação online da metodologia COSHH 
Essentials e são a base da avaliação de riscos efetuada. 

1.º PASSO – Associação de Perigos 

Os perigos de cada substância ou mistura são alocados a um de cinco grupos, A a E, de 
acordo com as frases de Risco (frases R) ou de acordo com as advertências de perigo, 
conforme se apresenta na Tabela 2.12. 

Na Tabela 2.12 apresentam-se também as gamas de concentração de poeiras e vapores que 
não devem ser excedidas. Assim, os limites superiores do grupo de perigo A representam os 
níveis de concentração que não devem, por regra, ser excedidos, designadamente 500 ppm 
para vapores e 10 mg/m3 para poeiras. 

Na presente dissertação não serão consideradas as advertências de perigo, já que nenhuma 
das FDS consultadas apresenta ainda essa classificação. 

Tabela 2.12 - Alocação de frases R a grupos de perigo  (HSE, 2009). 

Grupo 
de 

Perigo 
Tipo Gama de 

Concentração Unidades Frases R 

A 
Poeiras 

 
Vapores 

>1 a 10 
 

>50 a 500 

mg/m3 
 

ppm 
R36, R38 e outras frases R não listadas 

B 
Poeiras 

 
Vapores 

>0,1 a 1 
 

>5 a 50 

mg/m3 
 

ppm 
R20/21/22 e R68/20/21/22 

C 
Poeiras 

 
Vapores 

>0,01 a 0,1 
 

>0,5 a 5 

mg/m3 
 

ppm 

R23/24/25, R34, R5, R37, R39/23/24/25, 
R41, R43, R48/20/21/22, R68/23/24/25 

D 
Poeiras 

 
Vapores 

<0,01 
 

<0,5 

mg/m3 
 

ppm 

R26/27/28, R39/26/27/28, R40, 
R48/23/24/25, R60, R61, R62, R63, R64 

E 
Poeiras 

 
Vapores 

 
mg/m3 

 
ppm 

R42, R45, R46, R49, R68 

 

2.º PASSO – Associação de Propriedades Físicas e Quantidades 

Os fatores determinantes do potencial de exposição nesta metodologia são as propriedades 
físicas das substâncias ou misturas, nomeadamente o grau de pulverulência nos sólidos e a 
volatilidade nos líquidos, e a quantidade em que são utilizadas. 

Apresenta-se na Tabela 2.13 a descrição da forma como a metodologia determina o potencial 
de exposição a determinada substância. 
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Tabela 2.13 - Potencial de exposição  (HSE, 2009). 

Grau Pulverulência de  
Sólidos 

Volatilidade de  
Líquidos 

Baixo 
 

Pellet – Sólido não fratura 
 

 

Médio 
 

Sólido Granular ou cristlino 
 

Elevado Sólido finamente dividido ou 
pó leve 

Grau Quantidade Quantidade 

Pequena Gramas Mililitros 

Média Quilogramas Litros 

Elevada Toneladas Metros Cúbicos 

 

A metodologia prevê quatro tipos de bandas de exposição para sólidos e quatro para líquidos, 
as quais são função do potencial de exposição e da quantidade envolvida, conforme se 
apresenta na Tabela 2.14.  

Tabela 2.14 – Previsão de bandas de exposição  (HSE, 2009). 

Pulverulência  
Baixa 

Pulverulência  
Média 

Pulverulência  
Elevada 

Banda de Previsão de 
Exposição 

Gramas Gramas  EP1 Sólidos 

Quilogramas e 
Toneladas  Gramas EP2 Sólidos 

 Quilogramas Quilogramas EP3 Sólidos 

 Toneladas Toneladas EP4 Sólidos 

Volatilidade 
Baixa 

Volatilidade 
Média 

Volatilidade 
Elevada 

Banda de Previsão de 
Exposição 

Mililitros   EP1 Líquidos 

Litros e 
Metros Cúbicos Mililitros Mililitros EP2 Líquidos 

 Litros e 
Metros Cúbicos Litros EP3 Líquidos 

  Metros Cúbicos EP4 Líquidos 

 

Importa referir que existe um terceiro fator, a duração da exposição, que influencia o potencial 
de exposição, o qual não foi considerado na aplicação desta metodologia. No entanto, a 
aplicação COSHH Essentials online possui definido um limiar de 15 minutos de exposição por 
dia, abaixo do qual a abordagem de controlo cai de 3 (contenção) para 2 (controlo de 
engenharia) ou de 2 para 1 (ventilação geral).  
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3.º PASSO – Previsão de exposições utilizando Abordagens de Controlo 

Existem quatro Abordagens de Controlo elementares utilizadas na metodologia COSHH 
Essentials, conforme se apresenta na Tabela 2.15. 

Tabela 2.15 - Abordagens de controlo  (HSE, 2009). 

Abordagem de 
Controlo Tipo Eficácia 

Relativa Descrição Geral 

1 Ventilação Geral 1 Bons níveis de ventilação geral e boas 
práticas de trabalho 

2 Controlo de 
Engenharia 

Redução em     
10 vezes 

Exaustão localizada 

3 Confinamento Redução em     
100 vezes 

Encapsulamento total e contenção  

4 Especial  Requerido aconselhamento de perito para 
seleção de medidas de controlo adequadas 

Nota: A eficácia relativa de redução é, na maioria dos casos, cautelosa e relativa à eficácia da abordagem Ventilação 
Geral (=1). 

O desenvolvimento da metodologia envolveu também a estimativa das exposições previsíveis 
em cada cenário, as quais consistem em correlacionar a banda de previsão de exposição com 
cada uma das abordagens de controlo. Na Tabela 2.16 apresenta-se o resultado dessa 
correlação. 

Tabela 2.16 – Relação entre bandas de previsão de exposição e abordagens de controlo (HSE, 
2009). 

Exposições previsíveis de poeiras no ar, miligramas por metro cúbico (mg/m3) 

Banda de Previsão de Exposição Abordagem de  
Controlo 1 

Abordagem de  
Controlo 2 

Abordagem de  
Controlo 3 

EP1 Sólidos 0,01 a 0,1 0,001 a 0,01 <0,001 

EP2 Sólidos 0,1 a 1 0,01 a 0,1 0,001 a 0,01 

EP3 Sólidos 1 a 10 0,1 a 1 0,01 a 0,1 

EP4 Sólidos >10 1 a 10 0,1 a 1 
    

Exposições previsíveis de vapor no r, partes por milhão (ppm) 

Banda de Previsão de Exposição Abordagem de  
Controlo 1 

Abordagem de  
Controlo 2 

Abordagem de  
Controlo 3 

EP1 Líquidos <5 <0,5 <0,05 

EP2 Líquidos 5 a 50 0,5 a 5 0,005 a 0,05 

EP3 Líquidos 50 a 500 5 a 50 0,5 a 5 

EP4 Líquidos >500 50 a 500 5 a 50 

 

4.º PASSO – Definição de Medidas de Controlo 

A etapa final para que se complete a avaliação de riscos consiste em determinar qual a 
abordagem de controlo necessária (abordagens de controlo especificadas na Tabela 2.15) para 
assegurar a gama de concentrações estabelecida para cada grupo de perigo. 

Para tal é necessário analisar conjuntamente a informação apresentada na Tabela 2.12 e na 
Tabela 2.16, o que permite obter a informação organizada que se apresenta na Tabela 2.17. 
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Tabela 2.17 - Relação das Bandas de Previsão de Exposição e das Abordagens de Controlo com os 
Grupos de Perigo  (HSE, 2009). 

Gamas de exposição previstas para poeiras no ar, miligramas por metro cúbico (mg/m3) 

Banda de 
Previsão de 
Exposição 

Abordagem de  
Controlo 1 

Abordagem de  
Controlo 2 

Abordagem de  
Controlo 3 

Abordagem de  
Controlo 4 

EP1 Sólidos 0,01 a 0,1 0,001 a 0,01 <0,001  

Grupos de Perigo A, B, C D   

EP2 Sólidos 0,1 a 1 0,01 a 0,1 0,001 a 0,01  

Grupos de Perigo A, B C D  

EP3 Sólidos 1 a 10 0,1 a 1 0,01 a 0,1  

Grupos de Perigo A B C D 

EP4 Sólidos >10 1 a 10 0,1 a 1  

Grupos de Perigo  A B C, D 

Gamas de exposição previstas para vapores no ar, partes por milhão (ppm) 

EP1 Líquidos <5 <0,5 <0,05  

Grupos de Perigo A, B, C D   

EP2 Líquidos 5 a 50 0,5 a 5 0,005 a 0,05  

Grupos de Perigo A, B C D  

EP3 Líquidos 50 a 500 5 a 50 0,5 a 5  

Grupos de Perigo A B C D 

EP4 Líquidos >500 50 a 500 5 a 50  

Grupos de Perigo  A B C, D 

 

De acordo com o referido no documento de orientação  (HSE, 2009), os resultados 
apresentados na Tabela 2.17 foram validados e ajustados por comparação com dados de 
exposição publicados e por extensa revisão da literatura. 

É com base na utilização do procedimento descrito que a aplicação disponível online 
(disponível em http://www.hse.gov.uk/coshh/essentials/) executa avaliações de riscos. 

O utilizador deve apenas munir-se dos dados solicitados pela mesma, nomeadamente FDS, 
tipo de processo, quantidades e regime de utilização. 

Uma vez corrida a aplicação e definidos adequadamente todos os parâmetros solicitados, o 
utilizador receberá informação quanto ao tipo de abordagem de controlo que é aconselhado a 
implementar, a qual inclui o fornecimento de Fichas de Orientação de Controlo. Inclui-se no 
Anexo 1 uma tabela que contém especificação de todas as Fichas de Orientação de Controlo 
disponíveis na aplicação COSHH Essentials. 
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Capítulo 3  – METODOLOGIA 

O presente capítulo tem como objetivo descrever a metodologia seguida na elaboração e 
concretização do presente estudo, nomeadamente pormenorizar os métodos que serão 
utilizados nos capítulos 5 e 6, descrevendo o modo como os mesmos foram utilizados.  

A execução do trabalho obedeceu a três fases principais:  

1. Identificação de fatores de risco;  

2. Análise e Avaliação de riscos, mediante aplicação da metodologia JSA e da matriz 
adaptada da norma BS 8800:2004;  

3. Avaliação do risco de exposição a agentes químicos por aplicação da metodologia 
COSHH Essentials e por quantificação analítica da concentração a que os 
trabalhadores estão expostos. 

3.1. METODOLOGIA GERAL DO TRABALHO 

O desenvolvimento do presente estudo iniciou-se com uma breve identificação e 
caracterização das atividades desenvolvidas pela EMPRESA. 

Em seguida, foi selecionado um dos postos de trabalho existentes, designadamente, o de 
fabrico de peças e objetos em PRFV. 

A principal razão para a escolha deste posto de trabalho prendeu-se com o facto de ser o único 
no qual os trabalhadores têm de manipular produtos químicos, conforme descrito nos subtítulos 
4.2. Descrição Detalhada do Processo de Fabrico e 4.3. Identificação e Caraterização dos 
Agentes Químicos. 

Por forma a ser possível proceder a uma avaliação de riscos, foi efetuada a caracterização das 
tarefas a executar pelos trabalhadores no posto de trabalho selecionado, assim como das 
medidas de prevenção e ou proteção existentes, recorrendo a: 

 Observação direta; 

 Entrevista / conversa com trabalhadores; 

 Entrevista / conversa com empregador. 

Adicionalmente, foram recolhidas cópias das FDS dos produtos químicos utilizados pelos 
trabalhadores, as quais se incluem no Anexo 2 e cujo conteúdo se discute adiante (ver ponto 
4.3. Identificação e Caraterização dos Agentes Químicos). 

Uma vez recolhidos os elementos considerados relevantes para o objetivo proposto, procedeu-
se à realização da avaliação de riscos, conforme se descreve no subcapítulo 5.1. Resultados e 
Discussão da Aplicação da Metodologia de Análise de Riscos JSA e da Matriz Adaptada da 
Norma BS8800:2004 da presente dissertação. 

Importa também referir que no âmbito do presente estudo foi dada particular relevância à 
problemática da exposição dos trabalhadores a agentes químicos, pelo que foi feita uma 
avaliação específica da exposição a este fator de risco. 

Na Figura 3.1 apresenta-se uma representação esquemática que visa ilustrar as principais 
etapas seguidas na execução do presente trabalho. 
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Figura 3.1 – Representação esquemática ilustrativa da metodologia de trabalho aplicada. 
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Após uma etapa preliminar de caraterização da EMPRESA alvo do presente estudo, 
nomeadamente caraterização detalhada de todas as subtarefas executadas pelos 
trabalhadores afetos ao posto de trabalho selecionado e identificação de produtos químicos 
utilizados, foi efetuada uma avaliação de riscos genérica ao posto de trabalho “Fabrico de 
peças e objetos em PRFV”.  

Nesta avaliação de riscos foram tidas em consideração as opiniões expressas pelos diversos 
trabalhadores inquiridos aquando das visitas à EMPRESA, tanto a nível de identificação de 
fatores de risco como de valoração do risco, por forma a procurar aproximar da realidade o 
grau de risco atribuído a cada situação identificada e perceber qual a suscetibilidade de 
ocorrência das situações identificadas com potencial para acidente de trabalho. Refira-se que 
foram colocadas diversas questões aos trabalhadores, relacionadas com as tarefas executadas 
pelos mesmos, tais como “Alguma vez deixou cair a retificadora?”, “Como é que recolhe o 
catalisador caso o entorne para o chão?” ou “Quando está a utilizar resina, quais os 
equipamentos de proteção que utiliza?”. 

Para a realização de tal avaliação de riscos recorreu-se à metodologia JSA combinada com a 
aplicação da matriz apresentada na Tabela 2.4, para efeito de graduação do risco, 
considerando seguidamente os critérios de aceitabilidade do risco e da necessidade de 
implementação de medidas do controlo do risco previstos na Tabela 2.6.  

Esta avaliação de riscos teve em consideração as medidas de controlo e minimização de riscos 
existentes à data do estudo.  

Desta avaliação de riscos genérica resultou, por um lado, a necessidade de implementação de 
medidas adicionais de controlo do risco (ou simplesmente a manutenção das medidas 
existentes) e por outro a necessidade de realização de análises específicas e direcionadas 
para a caraterização de determinados fatores de risco. 

Neste contexto, e atendendo a que no posto de trabalho em análise a exposição a agentes 
químicos assume particular relevância, foi efetuado um estudo específico e mais aprofundado 
desta questão, recorrendo-se a: 

 Análise Quantitativa - a EMPRESA assegurou a realização de uma amostragem in situ 
seguida de análise laboratorial ex situ, relativamente aos agentes fibras de vidro e 
diversos Compostos Orgânicos Voláteis (COV), estudo que foi subcontratado a uma 
empresa externa por intermédio da empresa contratada no âmbito da constituição do 
serviço externo de SST; dado que existem essencialmente três zonas de fabrico de 
PRFV nas instalações da EMPRESA, foi assegurada a colheita de três amostras 
distintas; 

 Análise Qualitativa – aplicação da metodologia de análise de riscos COSHH Essentials, 
considerando as diversas substâncias e misturas utilizadas pelos trabalhadores no 
processo produtivo selecionado. 

Importa referir que não foi tida em consideração a classificação (de perigosidade) das diversas 
misturas preparadas na EMPRESA, considerando-se apenas os perigos inerentes ao uso das 
matérias primas conforme fornecidas. 

No que diz respeito à exposição aos fatores de risco físico ruído e vibrações, não foi efetuada 
qualquer avaliação de riscos específica no âmbito do presente trabalho, situação que se indica 
como sugestão de trabalho futuro. Tal ficou a dever-se ao facto de as medições de níveis de 
ruído e de vibrações terem de ser efetuadas por entidade acreditada ou, no caso do ruído, por 
um técnico superior de higiene e segurança do trabalho ou por técnico de higiene e segurança 
do trabalho que possua certificado de aptidão profissional válido e formação específica em 
matéria de métodos e instrumentos de medição do ruído no trabalho, conforme disposto nas 
alíneas a) e b) do n.º 8 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 182/2006, de 6 de setembro, e no n.º 5 
do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 46/2006, de 24 de fevereiro, pelo que a EMPRESA deverá 
assegurar a contratação de tais serviços.  
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Capítulo 4  - CARATERIZAÇÃO DO OBJETO DE ESTUDO 

No presente capítulo é efetuada uma descrição geral da empresa, com caracterização sintética 
das principais atividades desenvolvidas. 

É também efetuada uma descrição detalhada das tarefas inerentes ao posto de trabalho 
selecionado, de fabrico de peças e objetos em PRFV, e dos agentes químicos potencialmente 
existentes neste posto de trabalho. 

 

4.1. CARATERIZAÇÃO GERAL DA EMPRESA 

A EMPRESA alvo do presente estudo dedica-se ao fabrico e comercialização de produtos em 
PRFV e em polímeros termoplásticos – polipropileno (PP), polietileno (PE), policloreto de vinilo 
(PVC) ou outros. 

A EMPRESA em questão foi fundada em dezembro de 1987, tendo iniciado a sua atividade 
produtiva com o fabrico da maioria dos produtos que fabrica e comercializa atualmente.  

Na Tabela 4.1 apresenta-se uma lista não exaustiva de alguns dos produtos fabricados e 
comercializados pela EMPRESA. 

 

Tabela 4.1 – Produtos fabricados e comercializados pela EMPRESA em estudo. 

PRFV 
 
Depósitos para armazenagem de água 
e de produtos químicos, com diversas 
capacidades; 

Chaminés de lavagem de gases; 

Peças técnicas para a indústria; 

Revestimentos; 

Bases de chuveiro, tanques para lavar 
roupa e outros artigos de uso 
doméstico; 

Chapas Onduladas; 

Peças decorativas. 
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TERMOPLÁSTICOS 
 
Linhas de condução de fluidos; 

Tinas; 

Revestimentos; 

Peças técnicas; 

Etc. 

 
 

 
 

 

 

A EMPRESA em apreço não se dedica a produção em série, direcionando a sua atividade para 
a procura de soluções à medida das necessidades de cada cliente, sendo portanto versátil e 
flexível no tipo de produtos que pode fornecer aos seus clientes. 

Além do fornecimento dos produtos, a EMPRESA assegura, sempre que necessário, a 
respetiva montagem nas instalações dos clientes. 

Pese embora exista um procedimento geral de trabalho, poderão existir pontualmente 
pequenas adaptações em face das especifidades de cada trabalho, situação que deverá ser 
sempre acautelada pela empresa do ponto de vista da análise e avaliação de riscos. 

No âmbito do presente estudo apenas serão consideradas atividades desenvolvidas nas 
instalações fabris da EMPRESA (não serão efetuadas quaisquer considerações relativamente 
a trabalhos executados nas instalações de clientes) e a identificação de perigos e avaliação de 
riscos cingir-se-á ao processo de fabrico de produtos em PRFV, por forma a delimitar 
rigorosamente o objeto de estudo e atendendo ao facto de ser o único processo nas atividades 
da empresa no qual estão envolvidos o manuseamento e a utilização de produtos químicos. 

Relativamente ao fabrico de produtos em PRFV, a empresa adquire as matérias primas 
necessárias (resinas de poliéster, catalisador, acelerador, fibra de vidro, desmoldantes, 
acetona), as quais incluem diversos produtos químicos, e, seguindo o procedimento abaixo 
descrito (vide secção 4.2. Descrição Detalhada do Processo de Fabrico), assegura a produção 
destes produtos. 
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No que diz respeito à dimensão da empresa, trata-se de uma Pequena Empresa, a qual 
possuía em 31 de dezembro de 2012 um total de 20 trabalhadores, 18 dos quais afetos à 
produção e 13 dos quais afetos ao posto de trabalho em análise, ainda que em regime parcial, 
já que estes trabalhadores estão também aptos a executarem trabalhos com polímeros 
termoplásticos. 

No que diz respeito à constituição dos serviços de Segurança e Saúde no Trabalho, a 
EMPRESA optou pela modalidade de Serviço Externo e o empregador designou um 
trabalhador para o representar e coadjuvar a execução das atividades de prevenção, ao qual 
assegurou formação adequada, conforme disposto no n.º 1 do artigo 77.º da Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro. 

 

4.2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROCESSO DE FABRICO  

O processo de fabrico de peças e objetos em PRFV é um processo essencialmente manual, 
em parte justificado pela inexistência de um fabrico em série. 

Na Tabela 4.2 apresenta-se uma descrição das principais tarefas incluídas no processo de 
fabrico de peças e objetos em PRFV, o qual se desenvolve na sua totalidade à temperatura 
ambiente.  

Previamente à construção de cada peça ou objeto em PRFV, a EMPRESA assegura o 
desenvolvimento de um modelo em madeira (com recurso a subcontratação e de aspeto 
análogo à peça / objeto a produzir) e, em seguida, de um molde em PRFV (seguindo para tal o 
procedimento descrito na Tabela 4.2). 

O molde será depois utilizado para o fabrico da peça ou objeto solicitado pelo cliente e, em 
termos de aspeto, corresponde ao “negativo” da peça / objeto final. 

Além das tarefas identificadas na Tabela 4.2, os operadores realizam pontualmente outras 
tarefas que carecem de avaliação, as quais não serão abordadas no âmbito da presente 
dissertação, designadamente: 

 Colocação de rolos de fibra de vidro nos distribuidores desta matéria prima; 
 Movimentação manual de tambores de resina, moldes, jerricanes de catalisador, latas 

de GEL COAT e de TOP COAT, etc.; 
 Movimentação de peças durante o fabrico e após conclusão das mesmas. 

 

4.3. IDENTIFICAÇÃO E CARATERIZAÇÃO DOS AGENTES QUÍMICOS 

A EMPRESA utiliza diversas substâncias e ou misturas nas suas atividades produtivas, pelo 
que a primeira etapa do presente trabalho compreendeu, entre outros aspetos, a realização de 
um levantamento de todos os produtos químicos utilizados no posto de trabalho selecionado 
para análise, assim como obtenção de cópia das respetivas FDS. Inclui-se no Anexo 2 cópia 
das referidas FDS. 

Relativamente à estrutura e conteúdo das FDS, importa realçar que estas deverão cumprir com 
o disposto no Anexo II do Regulamento REACH, na redação que lhe foi conferida pelo 
Regulamento (UE) n.º 453/2010 da Comissão, de 20 de maio de 2010. 

Pese embora as FDS que a EMPRESA dispunha não cumprissem com o disposto no citado 
Regulamento, o conteúdo das mesmas foi utilizado para efeito de aplicação da metodologia 
COSHH Essentials. 
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Tabela 4.2 - Tarefas realizadas pelos operadores durante a execução de peças em PRFV. 

Descrição detalhada e ilustração fotográfica das etapas inerentes ao fabrico de peças em PRFV.  

1. Polimento do molde para execução da peça, utilizando 
um berbequim equipado com disco adequado ou 

utilizando panos ou utilizando lixa. 
 

 
 

 
 
 

2-A. Aplicação de desmoldante, utilizando um pano. 

 
 

2-B. Aplicação de filme desmoldante – apenas para 
fabrico de peças redondas de grande dimensão. 

 
 

3. Aplicação de GEL COAT (apenas quando seja 
necessário). 

 

 
 

 

4. Preparação da manta de fibra de vidro para aplicação 
durante a execução da peça, conforme estabelecido na 

folha de obra. 
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Descrição detalhada e ilustração fotográfica das etapas inerentes ao fabrico de peças em PRFV.  

5. Preparação da resina – retirar do bidão, adição de 
catalisador (e acelerador quando necessário) e agitação. 

 

 
 

 

6. Aplicação de uma camada de resina, utilizando o rolo 
adequado. 

 

 

7. Colocação de manta de fibra de vidro sobre a resina. 
 

 
 

 

8. Aplicação de resina catalisada sobre a fibra de vidro, 
utilizando o rolo adequado. 

 

 
 
 

9. Utilizar o rolo de estrias sempre que necessário para 
compactação das camadas de fibra e resina. 

 

 

10. Repetir as tarefas 4 a 7 até que todas as camadas 
previstas no caderno de obra tenham sido aplicadas 

11 . A peça permanece em repouso, para efeito de cura 
da resina (reticulação do polímero) durante o período de 

tempo previamente definido. 
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Descrição detalhada e ilustração fotográfica das etapas inerentes ao fabrico de peças em PRFV.  

12. Desmoldagem da peça executada. Genericamente, 
os operadores utilizam calços de madeira ou de materiais 
termoplásticos, escopro, martelo, maço, ar comprimido, 

etc. para libertação da peça do molde. 
 

 
 

 
 

 

13. Corte com retificadora para acabamento da peça, 
quando necessário. 

 

 
 
 
 

14. Aplicação de lixa nas zonas nas quais foi aplicado 
corte de acabamento para remoção de eventuais 

irregularidades/arestas. 
 
 

15. Utilização de acetona para limpeza de ferramentas. 
 

 

 

Por forma a ser possível compreender qual a relevância de cada produto químico no processo 
produtivo da EMPRESA, foram solicitados os consumos anuais dos diversos produtos 
químicos, relativamente aos anos 2011 e 2012. De referir que a empresa não mantém registos 
regulares das quantidades efetivamente consumidas, razão pela qual os dados apresentados 
se consideram aproximados, dado corresponderem à quantidade adquirida no ano civil 
indicado.  

Os dados de consumos de produtos químicos relativos aos anos 2011 e 2012 apresentam-se 
na Figura 4.1 e na Figura 4.2, respetivamente. 

Conforme pode constatar-se, a matéria prima que registou o maior consumo em ambos os 
anos foi a resina (resina de poliéster em solução de estireno), cujo único constituinte 
classificado como perigoso (de acordo com a FDS correspondente) é a substância estireno. 

Por forma a ser possível avaliar os riscos inerentes à utilização dos produtos químicos supra 
referidos, apresentam-se na Tabela 4.3 as principais características dos produtos químicos em 
apreço, nomeadamente tipo de produto químico, composição, classificação e frases de risco 
atribuídas. 
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Figura 4.1 - Consumo de produtos químicos no ano 2011. 

 

 

Figura 4.2 – Consumo de produtos químicos no ano 2012. 

 

Com base nesta informação constata-se que a substância estireno, além de encontrar-se como 
constituinte da mistura resina, é igualmente um constituinte das misturas GELCOAT e 
TOPCOAT, pelo que a potencial exposição a este contaminante químico deverá ser avaliada 
com particular atenção. 

Importa referir que na coluna “Composição” incluíram-se apenas as substâncias classificadas 
como perigosas e constantes das FDS. 
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Relativamente às frases R, inclui-se no Anexo 3 o texto completo relativo a todas as frases R 
existentes, nas quais se incluem as frases R referidas na Tabela 4.3. 

Tabela 4.3 - Caraterísticas dos produtos químicos utilizados no fabrico de peças e objetos em 
PRFV. 

Designação Tipo Composição Classificação Frases R 

GelCoat Mistura Estireno  
(22-27%) (CAS 100-42-5) 

F – Facilmente Inflamável 
Xn – Nocivo 

R10 
R20 

R36/38 

TopCoat Mistura Estireno  
(10-25%) (CAS 100-42-5) 

F – Facilmente Inflamável 
Xn – Nocivo 

R10 
R20 

R36/38 

Resina Mistura Estireno  
(35-50%) (CAS 100-42-5) 

Xn – Nocivo R10 
R20 

R36/38 

Desmoldante 
Líquido 

Mistura Alcanos, C7-C10-iso  
(25-100%) (CAS 90622-56-3) 
Alcanos, C9-C12-iso  
(20-25%) (CAS 90622-56-3) 

F – Facilmente Inflamável 
Xn – Nocivo 
N – Perigoso para o meio 
ambiente 

R11 
R38 
R65 
R66 
R67 

R51/53 

Desmoldante 
Cera 

Mistura Etilbenzeno  
(0,01-2,5%) (CAS 100-41-4) 
Xileno, Mistura de isómeros 
(2,51-10,0%) (CAS 1330-20-7) 
Mesitileno 
(0,01-2,5%) (CAS 108-67-8) 
Propilbenzeno  
(0,01-2,5%) (CAS 103-65-1) 
Mistura de hidrocarbonetos 
(50,01-100%) (CAS 64742-88-7) 
Mistura de hidrocarbonetos  
(2,51-10%) (CAS 64742-82-1) 

 R10 

Catalisador Mistura Peróxido de Metiletilcetona 
(30-37%) (CAS 1338-23-4) 
Dimetil Ftalato  
(55-70%) (CAS 131-11-3) 
Metiletilcetona 
(1-5%) (CAS 78-93-3) 

C – Corrosivo 
O – Comburente 

R7 
R22 
R34 

Acelerador Mistura Compostos de cobalto  
(5-8%) (CAS 1588-79-0 e CAS 
136-52-7) 
Xileno  
(88-92%) (CAS 1330-20-7) 
White Spirit  
(2,5-5%) (CAS 64742-88-7) 

Xn - Nocivo R10 
R20/21 

Acetona Substância Acetona 
(>99,6%) (CAS 67-64-1) 

F – Facilmente Inflamável 
Xi - Irritante 

R11 
R36 
R66 
R67 

 

Algumas das FDS obtidas apresentam informação deficiente ao nível da classificação das 
preparações e muitas apresentam informação incorretamente traduzida. Deste modo, dado que 
uma FDS bem elaborada constitui uma ferramenta imprescindível ao eficiente controlo dos 
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riscos decorrentes da utilização de determinado produto, a EMPRESA deverá solicitar aos seus 
fornecedores FDS bem elaboradas e que cumpram a regulamentação vigente, com informação 
corretamente redigida em língua portuguesa. 

A exposição a agentes químicos tem particular relevância no desenvolvimento de doenças 
profissionais. Conjugando a informação apresentada na Tabela 2.3 e na Tabela 4.3 constata-se 
que existe potencial para o desenvolvimento de doenças profissionais a utilização dos 
seguintes produtos químicos: 

 Acetona (Código 12.19 da Lista de Doenças Profissionais);  

 Gelcoat, Topcoat, Resina e Desmoldante Líquido (Código 33.01 da Lista de Doenças 
Profissionais). 
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Capítulo 5 – ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE RISCOS  

No presente capítulo é apresentado o resultado obtido na identificação de perigos e avaliação 
de riscos com a aplicação da metodologia JSA ao processo de fabrico de peças e objetos em 
PRFV, assim discutidas e formuladas recomendações que se considerem ser necessárias. 

No âmbito desta avaliação de riscos foram consideradas as medidas de prevenção e ou 
proteção existentes e implementadas na EMPRESA. 

 

5.1. RESULTADOS E DISCUSSÃO DA APLICAÇÃO DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DE 
RISCOS JSA E DA MATRIZ ADAPTADA DA NORMA BS8800:2004 

Na Tabela 5.1 apresentam-se os resultados obtidos com a aplicação da metodologia de análise 
de riscos JSA e da matriz adaptada da norma BS 8800:2004 para determinação da magnitude 
do risco e da aceitabilidade do mesmo. Refira-se que foram tidas em consideração na 
graduação do risco as medidas de segurança já implementadas à data da observação no posto 
de trabalho em estudo. 

Conforme acima referido, a metodologia JSA permite realizar a análise de tarefas e/ou rotinas 
executadas por uma pessoa ou grupos a trabalhar em equipa. Este método aplica-se em casos 
em que as tarefas se encontram muito bem definidas, e que, devido às suas características, 
podem ser divididas em sub-tarefas. Este método enquadra-se bem no caso de estudo, dado 
que todas as tarefas desenvolvidas pelos trabalhadores são facilmente identificadas e 
definidas.  

Na referida Tabela 5.1 foram indicadas diversas medidas de segurança, cuja implementação 
por parte do empregador visa reduzir o grau de risco a que os trabalhadores estão expostos. 

Por forma a ser possível ter uma visão global do grau de risco associado aos riscos 
identificados em cada sub-tarefa, foi efetuada uma compilação dos dados apresentados na 
Tabela 5.1, apresentando-se na Figura 5.1 a sua representação gráfica, onde N.º Ocorrências 
significa o número de vezes que cada grau de risco foi identificado em cada sub-tarefa. 

Tendo por base a informação apresentada no referido gráfico, constata-se que em todas as 
sub-tarefas que envolvem manipulação de produtos químicos estão sempre presentes riscos 
graduados como RME e ou RE, o que evidencia a relevância da necessidade de realização de 
uma avaliação de riscos específica de exposição a agentes químicos. 

Por outro lado, analisando os dados apresentados na referida tabela, constata-se terem sido 
identificados fatores de risco essencialmente de dois tipos: fatores de risco físico (por exemplo, 
exposição a ruído e vibrações) e fatores de risco químico (por exemplo, exposição a vapores 
de diversos agentes químicos cuja principal via de entrada no organismo é a via inalatória). 
Apresenta-se na Tabela 5.2 a compilação dos resultados obtidos, agrupando-se os fatores de 
risco em químico e físico e especificando-se os principais tipos de fatores de risco associados. 

Conforme se verifica dos dados apresentados, foram identificadas diversas situações para as 
quais o grau de risco é considerado muito elevado (RME) ou elevado (RE), as quais 
pressupõem uma atuação imediata ou com urgência por parte do empregador, respetivamente.  

Relativamente aos fatores de risco físico, as situações associadas a grau de risco RME estão 
associadas a exposição a ruído e vibrações (sistema mão-braço), razão pela qual se 
recomenda que sejam efetuadas avaliações de risco específicas de exposição a estes fatores 
de risco. 
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Figura 5.1 – Grau de risco dos riscos identificados em cada sub-tarefa. 

 

As ações de monitorização referidas (ruído e vibrações) deverão respeitar o disposto na 
legislação vigente, em particular no que diz respeito a procedimentos e requisitos de 
amostragem, designadamente o disposto nos seguintes diplomas: 

 Decreto-Lei nº 182/2006, de 6 de setembro – Exposição a agentes físicos (ruído); 

 Decreto-Lei n.º 46/2006, de 24 de fevereiro – Exposição a agentes físicos (vibrações). 

Refira-se que algumas das situações identificadas na Tabela 5.1 poderão ter visto atribuído um 
grau de risco demasiado gravoso relativamente ao real potencial de dano (por exemplo, 
exposição a ruído e vibrações), situação que ficou a dever-se ao facto de se desconhecerem 
os níveis de ruído e vibrações a que os trabalhadores estão efetivamente expostos (nunca 
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foram efetuadas quaisquer medições de ruído ou vibrações) e ao facto de a avaliação de riscos 
efetuada ser uma avaliação subjetiva e que decorreu de observação direta e sensorial e de 
conversas com os diversos atores (trabalhadores e empregador). 

Tabela 5.2 - Quantificação do grau de risco dos fatores de risco físico e químico. 

Tipo Fator de Risco RMB RB RM RE RME Total  

Físico Corrente Elétrica - - - 2 - 2 

Poeiras 2 - - - - 2 

Ruído - - - - 1 1 

Vibrações - - - - 2 2 

Postura e Movimentação 
Manual de Cargas 1 - 2 2 - 5 

Outro 7 1 4 2 - 14 

SUB-TOTAL 10 1 6 6 3 26 

Químico Poeiras 2 3 - - 2 7 

Produto Químico 2 - 3 1 1 7 

Vapores - 1 - - 6 7 

SUB-TOTAL 4 4 3 1 9 21 

TOTAL 14 5 9 7 12 47 
 

No que diz respeito aos fatores de risco químico, foi ainda efetuada uma outra análise dos 
dados obtidos, a qual envolveu agrupar os fatores de risco e respetivo grau de risco associado 
por via de exposição / de entrada no organismo. Apresentam-se na Tabela 5.3 os resultados 
obtidos. 

 

Tabela 5.3 - Grau de risco dos fatores de risco químico por via de entrada do contaminante 
químico no organismo (número de situações identificadas). 

Via de Entrada no Organismo 
Grau de Risco 

RMB RB RM RE RME Total 

Inalação 1 - - - 9 10 

Mucosas Oculares - 1 - - - 1 

Mucosas Oculares / Pele 1 2 2 1 - 6 

Mucosas Oculares / Pele / Inalação / Ingestão - 1 - - - 1 

Pele 2 - 1 - - 3 

Total Geral 4 4 3 1 9 21 
 

Analisada a informação apresentada na Tabela 5.3 constata-se que: 

 A via de entrada de contaminantes químicos no organismo à qual estão associados 
todos os fatores de risco com grau de risco associado RME é a via inalatória, o que 
demonstra ser de particular importância realizar uma avaliação de riscos específica 
subordinada a esta problemática (a qual se se apresenta no Capítulo 6 – Análise e 
Avaliação de Riscos de Exposição a Agentes Químicos) e que tenha por base o 
disposto no Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro; 
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 O risco relativo à generalidade das situações associadas a outras vias de entrada de 
contaminantes químicos no organismo está controlado. 

Importa ainda ter em conta as diversas medidas de segurança identificadas na Tabela 5.1 
como recomendadas. Relativamente a estas, procedeu-se à sua compilação, a qual se 
apresenta na Tabela 5.4. As diversas medidas apresentadas nesta tabela foram ordenadas por 
grau de risco associado, sendo que o grau de risco que se apresenta corresponde à graduação 
mais elevada encontrada nos fatores de risco identificados nas diversas sub-tarefas. 

 

Tabela 5.4 - Resumo das medidas de segurança recomendadas (ordenadas por grau de risco a que 
estão associadas). 

Medidas de Segurança 
Recomendadas Sub-Tarefa Grau de 

Risco 

Utilizar x-ato de seguraça (com 
lâmina retrátil) 

Polimento do Molde, Preparação de manta de fibra 
de vidro RMB 

Utilizar retificadoras equipadas 
com sistema de aspiração de 
poeiras/partículas 

Acabamento da peça – corte com retificadora RMB 

Utilizar semimáscara com filtro 
para poeiras  Polimento do Molde RB 

Utilizar luvas de proteção 
(química). 

Polimento do Molde, Preparação de manta de fibra 
de vidro, Aplicação de fibra de vidro, RB 

Utilizar vestuário de proteção 
(manga comprida) 

Preparação de manta de fibra de vidro, Aplicação 
de fibra de vidro,  RB 

Utilizar luvas de proteção 
(mecânica)  Preparação de manta de fibra de vidro, RB 

Desenvolver um procedimento de 
verificação periódica das 
mangueiras utilizadas, o qual 
inclua critérios de substituição de 
materiais (trabalho futuro) 

Polimento do Molde, Aplicação de ar comprimido na 
desmoldagem RM 

Manutenção das vias de circulação 
e das zonas de trabalho 
desimpedidas e isentas de 
obstáculos. 

Aplicação de Filme Desmoldante, RM 

Utilizar sistema bombagem e 
manter o bidão de resina sempre 
tapado  

Retirar resina do bidão RM 

Automatização e confinamento do 
sistema de agitação. Adição de catalisador à resina RM 

Tarefa de remoção do molde a 
realizar por dois trabalhadores 
sempre que a dimensão da peça 
ou a força a empregar o exija 

Remoção do molde RM 

Envolver o serviço de saúde no 
trabalho na avaliação de riscos 
(trabalho futuro) 

Polimento do Molde, Aplicação de Filme 
Desmoldante, Desmoldagem da peça, Remoção do 
molde,  

RE 

Adquirir / desenvolver um sistema 
de suporte e desenrolamento do 
rolo de filme, equipado com rodas 
(para ser facilmente 
movimentável). 

Aplicação de Filme Desmoldante, RE 
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Medidas de Segurança 
Recomendadas Sub-Tarefa Grau de 

Risco 

Realização de ações de formação 
de reciclagem no âmbito de 
movimentação manual de cargas e 
posturas de trabalho. 

Aplicação de Filme Desmoldante, Desmoldagem da 
peça, Remoção do molde, RE 

Colocar um balde com areia (ou 
outro absorvente inerte) próximo 
do local de doseamento/utilização 

Doseamento de catalisador, Limpeza de 
ferramentas com acetona RE 

Ministrar formação relativamente 
aos procedimentos a adotar em 
caso de derrame de catalisador. 

Doseamento de catalisador RE 

Desenvolver um procedimento de 
verificação de equipamentos de 
trabalho (trabalho futuro) 

Polimento do Molde, Acabamento da peça – corte 
com retificadora RE 

Eliminar todas as potenciais fontes 
de ignição Limpeza de ferramentas com acetona RE 

Afastar fisicamente as zonas de 
manuseamento de acetona das 
zonas de manuseamento de 
catalisador 

Limpeza de ferramentas com acetona RE 

Implementar a Instrução de 
Trabalho que se apresenta no 
Anexo 4 - “Inspeção de 
Segurança”. 

Todas as sub-tarefas, exceto nas sub-tarefas “Cura 
da Resina”, “Remoção do Molde” e “ Acabamento 
da Peça – Aplicação de lixa”. 

RME 

Utilizar óculos de proteção que 
envolvam toda a zona ocular 
(óculos panorâmicos) 

Polimento do Molde, Preparação de manta de fibra 
de vidro, Retirar resina do bidão, dosear 
catalisador, Adição de catalisador à resina, 
Aplicação de resina, Aplicação de fibra de vidro, 
Limpeza de ferramentas com acetona 

RME 

Realizar uma avaliação do nível de 
exposição dos trabalhadores às 
vibrações mecânicas. 

Polimento do Molde, Acabamento da peça – corte 
com retificadora RME 

Realizar uma avaliação específica 
da exposição a agentes químicos. 

Aplicação de Desmoldante, Aplicação de 
GELCOAT, Preparação de manta de fibra de vidro, 
Retirar resina do bidão, Adição de catalisador à 
resina, Aplicação de resina, Aplicação de fibra de 
vidro, Cura da resina, Limpeza de ferramentas com 
acetona 

RME 

Realizar uma avaliação do nível de 
exposição dos trabalhadores ao 
ruído. 

Acabamento da peça – corte com retificadora RME 

NOTA: A coluna “Grau de Risco” foi preenchida selecionando o grau de risco mais elevado de entre as classificações 
disponíveis e associadas a cada medida de segurança recomendada (Tabela 5.1). 
 

Conforme se verifica, foram identificadas diversas situações para as quais o grau de risco é 
considerado muito elevado (RME) ou elevado (RE), as quais pressupõem uma atuação 
imediata ou com urgência por parte do empregador, respetivamente, nomeadamente através 
da implementação das medidas supra referidas (ou outras de equivalente eficiência). 

Os dados apresentados na Tabela 5.4 são de extrema utilidade, já que permitem evidenciar 
quais são de facto as medidas de segurança cuja implementação deverá ser considerada 
prioritária (associadas a grau de risco RME e RE), em detrimento de outras (associadas a 
graus de risco RMB, RB e RM). 
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Saliente-se que o presente trabalho permitiu auxiliar a EMPRESA na implementação de duas 
das medidas indicadas e associadas a grau de risco RME, concretamente: 

 Implementar a Instrução de Trabalho que se apresenta no Anexo 4 - “Inspeção de 
Segurança”; 

 Realizar uma avaliação específica da exposição a agentes químicos (ver Capítulo 6). 

A instrução de trabalho apresentada no Anexo 4 visa assegurar que as medidas de controlo do 
risco (existentes e a implementar) são mantidas, por forma a assegurar que o risco a que os 
trabalhadores estão expostos está controlado. 

Por outro lado, acordo com os resultados apresentados na Tabela 5.1 e na Tabela 5.4, foram 
identificadas algumas situações com potencial para desenvolvimento de LMERT e doenças 
profissionais. Neste sentido, recomenda-se que a EMPRESA envolva o serviço de saúde no 
trabalho no processo de análise e avaliação de riscos, para que o mesmo se pronuncie 
relativamente às medidas implementadas e ao risco a que os trabalhadores estão expostos, o 
que permitirá melhorar a avaliação de riscos efetuada no âmbito do presente estudo. 

Relativamente a medidas de segurança recomendadas e relacionadas com a utilização de EPI, 
na generalidade os trabalhadores já os possuem, pelo que se recomenda que estes comecem 
de imediato a utilizá-los nas tarefas em que tal não ocorre, apesar de nem sempre o grau de 
risco obtido determinar uma atuação urgente. 

Por fim, é de especial importância recordar que a avaliação de riscos é um processo dinâmico 
e que deverá ser revisto regularmente, pelo que, uma vez implementadas as medidas de 
segurança recomendadas, o empregador deverá assegurar a revisão da mesma. 
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Capítulo 6 – ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE RISCOS DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES QUÍMICOS 

No presente capítulo descreve-se o procedimento adotado na avaliação da exposição dos 
trabalhadores a agentes químicos no processo de “Fabrico de peças e objetos em PRFV”, 
assim como apresentam-se e discutem-se os principais resultados obtidos. 

Nesta avaliação foram aplicadas duas metodologias:  

 Medição dos níveis de concentração a que os trabalhadores estão expostos e 
comparação com VLE ou valores de referência; 

 Aplicação da metodologia COSHH Essentials. 

Esta última foi aplicada às seguintes etapas do processo referido: 

 Aplicação de desmoldante líquido (no caso o produto de nome comercial XTEND 818); 

 Preparação e aplicação de resina de poliéster. 
 

6.1. RESULTADOS DA ANÁLISE QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO DOS TRABALHADORES 
A AGENTES QUÍMICOS 

De acordo com o enquadramento acima efetuado, são utilizados no processo produtivo da 
EMPRESA de fabrico de peças e objetos em PRFV diversos produtos químicos, 
nomeadamente aqueles que se identificaram na Tabela 4.3. 

Por forma a ser possível analisar de forma mais rigorosa o grau de exposição dos 
trabalhadores a agentes químicos, a EMPRESA alvo do presente estudo promoveu a 
realização de uma avaliação da exposição pessoal diária dos trabalhadores a diversos agentes 
químicos, nomeadamente COV e fibras de vidro, cujas amostragens foram realizadas em 29-
02-2012 e cujos resultados se apresentam no Anexo 5, no qual se inclui cópia do Relatório de 
Avaliação da Exposição a Agentes Químicos no Ar Ambiente de Trabalho elaborado. 

Na Tabela 6.1 apresentam-se as concentrações medidas para cada um dos agentes químicos 
identificados, ponderadas para um período de 8 horas (VDPonderado) (ver relatório completo no 
Anexo 5), os VLE profissionais indicativos definidos no Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de 
fevereiro, e os VLE definidos na norma NP 1796:2007, ainda que os mesmos não assumam 
caráter obrigatório. 

Na Tabela 6.2 apresentam-se os resultados obtidos considerando o efeito conjunto dos 
agentes químicos cujo efeito toxicológico é semelhante sobre o mesmo órgão-alvo ou sistema, 
conforme referido na norma NP 1796:2007. 

Desta abordagem verifica-se que existe uma situação de ultrapassagem do VLE da mistura 
(ponto de amostragem “2” - efeito “Irritação do TRS”) e três situações em que é alcançado o 
nível de ação segundo o critério da OSHA (ponto de amostragem “2” – efeitos “Afeção do SNC” 
e “Neuropatia Periférica”; ponto de amostragem “2” – efeito “Irritação do TRS”). 

Para estes quatro casos apresentam-se na NOTA: LQ – Limite de Quantificação. 

 

Tabela 6.3 os dados relativos à percentagem de contributo de cada agente identificado para os 
valores de VDmistura. 
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Refira-se que a percentagem de contributo de cada agente químico foi determinada por 
aplicação da seguinte expressão: 

1001(%) , 



misturai

iPonderado
i VDMPVLE

VD
Contributo  

Onde Contributoi(%) significa contributo do agente químico i para o VDmistura (em 
percentagem), VDPonderado,i significa concentração medida para o agente químico i, ponderada 
para um período de 8 horas, VLE-MPi significa valor limite de exposição – média ponderada do 
agente químico i e VDmistura significa valor determinado para a mistura tendo por base o 
somatório dos contributos individuais de cada agente químico. 

Tabela 6.1 - Resultados obtidos pela medição da exposição a agentes químicos no local de 
trabalho. 

Local 
amostragem Agente Químico VDponderado

8 VLE-MP9 VLE 
Oito horas10 

1 

Acetona 3,11 ppm 500 ppm 500 ppm 

Estireno 1,66 ppm 20 ppm  

Xileno 0,04 ppm 100 ppm 50 ppm 

Fibras de vidro < LQ 1 fibra/cm3  

2 

Acetona 1,16 ppm 500 ppm 500 ppm 

Estireno 11 ppm 20 ppm  

2-Butanona 0,15 ppm 200 ppm 200 ppm 

Fibras de vidro 0,6 fibra/cm3 1 fibra/cm3  

3 

Acetona 0,53 ppm 500 ppm 500 ppm 

Estireno 6 ppm 20 ppm  

2-Butanona 0,07 ppm 200 ppm 200 ppm 

Fibras de vidro 0,4 fibra/cm3 1 fibra/cm3  
NOTA: LQ – Limite de Quantificação. 

6.2. RESULTADOS DA APLICAÇÃO DA METODOLOGIA COSHH ESSENTIALS 

Para efeito de análise de risco (qualitativa) de exposição a agentes químicos no local de 
trabalho foi aplicada a metodologia COSHH Essentials. 

A aplicação desta metodologia, disponível on-line, foi efetuada para duas das tarefas 
realizadas pelos trabalhadores no âmbito da produção de peças e objetos em PRFV, 
designadamente, aplicação de desmoldante líquido e aplicação de resina de poliéster (com 
acelerador). 

Aquando da aplicação da metodologia em questão foram assumidas algumas considerações, 
designadamente as seguintes: 

                                                             
8 VDponderado – valor determinado ponderado em função do tempo de exposição / dados retirados do 
relatório Relatório de Avaliação da Exposição a Agentes Químicos no Ar Ambiente de Trabalho 
apresentado no Anexo 5 
9 VLE-MP de acordo com a norma NP 1796:2007. 
10 VLE oito horas de acordo com o Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro. 
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 Equiparam-se a aplicação de Gelcoat e de Topcoat à aplicação de resina de poliéster, 
dado que as frases de risco das misturas são as mesmas (R10, R20 e R36/38) e a 
única substância classificada como perigosa presente é o estireno (CAS 100-42-5); 
neste caso inseriu-se como dado a temperatura de ebulição da substância estireno, por 
ser a que se encontrava disponível nas FDS; 

 Considerou-se como temperatura ambiente a temperatura de 25ºC; 
 

Tabela 6.2 – Análise dos resultados obtidos considerando o VLE da mistura (conforme previsto na 
norma NP 1796:2007).  

Local 
amostragem Efeito Agente VDponderado VLE-MP VDmistura

11 

1 Irritação Ocular Acetona 3,11 ppm 500 ppm 
0,007 (<1) 

Xileno 0,04 ppm 100 ppm 
Irritação do TRS Acetona 3,11 ppm 500 ppm 

0,090 (<1) 
Estireno 1,66 ppm 20 ppm 
Xileno 0,04 ppm 100 ppm 

Fibras de vidro < LQ 1 fibra/cm3 
Afeção do SNC Acetona 3,11 ppm 500 ppm 

0,090 (<1) Estireno 1,66 ppm 20 ppm 
Xileno 0,04 ppm 100 ppm 

Efeitos Hematológicos Acetona 3,11 ppm 500 ppm 0,006 (<1) 
Neuropatia Periférica Estireno 1,66 ppm 20 ppm 0,083 (<1) 

2 Irritação Ocular Acetona 1,16 ppm 500 ppm 0,002 (<1) 
Irritação do TRS Acetona 1,16 ppm 500 ppm 

1,153 (>1) 
Estireno 11 ppm 20 ppm 

2-Butanona 0,15 ppm 200 ppm 
Fibras de vidro 0,6 fibra/cm3 1 fibra/cm3 

Afeção do SNC Acetona 1,16 ppm 500 ppm 
0,553 (<1) Estireno 11 ppm 20 ppm 

2-Butanona 0,15 ppm 200 ppm 
Efeitos Hematológicos Acetona 1,16 ppm 500 ppm 0,002 (<1) 
Neuropatia Periférica Estireno 11 ppm 20 ppm 0,550 (<1) 

Afeção do SNP 2-Butanona 0,15 ppm 200 ppm 0,001 (<1) 
3 Irritação Ocular Acetona 0,53 ppm 500 ppm 0,001 (<1) 

Irritação do TRS Acetona 0,53 ppm 500 ppm 

0,701 (<1) 
Estireno 6 ppm 20 ppm 

2-Butanona 0,07 ppm 200 ppm 
Fibras de vidro 0,4 fibra/cm3 1 fibra/cm3 

Afeção do SNC Acetona 0,53 ppm 500 ppm 
0,301 (<1) Estireno 6 ppm 20 ppm 

2-Butanona 0,07 ppm 200 ppm 
Efeitos Hematológicos Acetona 0,53 ppm 500 ppm 0,001 (<1) 
Neuropatia Periférica Estireno 6 ppm 20 ppm 0,300 (<1) 

Afeção do SNP 2-Butanona 0,07 ppm 200 ppm 0,000 (<1) 
NOTA: LQ – Limite de Quantificação. 

                                                             
11 VDmistura – valor determinado para a mistura tendo por base o somatório dos contributos individuais de 
cada agente químico.  
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Tabela 6.3 - Contributo dos agentes (em percentagem) para o VDmistura. 

Local 
amostragem Efeito Agente  Contributo  

(%) 
2 Irritação do TRS Acetona 0,2 

Estireno 47,7 

2-Butanona 0,1 

Fibras de vidro 52,0 

Afeção do SNC Acetona 0,4 

Estireno 99,4 

2-Butanona 0,1 

Neuropatia Periférica Estireno 100 

3 Irritação do TRS Acetona 0,2 

Estireno 42,8 

2-Butanona 0,0 

Fibras de vidro 57,0 
 

 De acordo com a informação recolhida aquando das várias visitas à EMPRESA, 
considerou-se que a quantidade utilizada de cada mistura para efeito de aplicação da 
metodologia foi “Pequena” (“Small”) no caso das misturas Desmoldante Líquido e 
Acelerador e “Média” (“Medium”) no caso das misturas Resina de Poliéster / Gelcoat / 
Topcoat. 

Atendendo a que o processo de fabrico de peças e objetos em PRFV depende das 
encomendas dos clientes (específico para cada cliente, o que envolve diferentes tempos de 
execução), foram simulados cinco cenários distintos, por forma a verificar o impacto da duração 
de cada tarefa nas medidas preconizadas pela metodologia COSHH Essentials. 

Na Tabela 6.4 apresenta-se um resumo dos cenários testados e dos resultados obtidos com a 
aplicação da metodologia, incluindo-se no Anexo 6 a totalidade dos passos na aplicação desta 
metodologia (disponível em http://www.hse.gov.uk/coshh/essentials/index.htm). 

Tabela 6.4 - Resumo dos cenários testados na aplicação da metodologia COSHH ESSENTIALS e 
dos resultados obtidos. 

Tarefa 
Produtos 

Químicos e 
Quantidades 

Cenários 
Testados 

Resultado 

Abordagem de 
Controlo 

Recomendada 
Fichas de Orientação de 

Controlo Aplicáveis 

Aplicação de 
Desmoldante 
Líquido 

Desmoldante 
Líquido 
Small 

1 vez / dia 
10 minutos 

Ventilação Geral G100 – General Ventilation 
S100 – General advice 
S101 – Selection of personal 
protective equipment 8 vezes / dia 

10 minutos 

Aplicação de 
Resina (com 
Acelerador) 

Resina 
Poliéster / 
Topcoat / 
Gelcoat 
Medium 
 
Acelerador 
Small 

1 vez / dia 
30 minutos 

Controlo de 
Engenharia 

G200 – Local exhaust 
ventilation 
G202 – Laminar flowbooth 
G223 – Batch Lamination 
G224 – Continuous Lamination 
S100 – General advice 
S101 – Selection of personal 
protective equipment 

8 vezes / dia 
30 minutos 
( ½ Dia trabalho) 

16 vezes / dia 
30 minutos 
( 1 Dia trabalho) 
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A seleção dos cenários a testar procurou considerar os casos extremos possíveis em termos 
de tempo de exposição e, no caso da tarefa “Aplicação de Resina (com Acelerador)”, testar 
também uma situação intermédia.  

No Anexo 7 inclui-se cópia das Fichas de Orientação de Controlo referidas na Tabela 6.4. 

A título exemplificativo, na Figura 6.1 e na Figura 6.2 apresentam-se duas visualizações do 
output da aplicação da metodologia para dois dos cenários testados. 

 

Figura 6.1 – Resultado da aplicação da metodologia COSHH ESSENTIALS – Aplicação de 
Desmoldante - 8 vezes/dia, 10 minutos. 
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Figura 6.2- Resultado da aplicação da metodologia COSHH ESSENTIALS – Aplicação de Resina 
(com Acelerador) - 16 vezes/dia, 30 minutos. 

 

6.3. DISCUSSÃO  

Da aplicação da metodologia descrita no subcapítulo 6.1. Resultados da Análise Quantitativa 
da Exposição dos Trabalhadores a Agentes Químicos constata-se que foram identificados 
experimentalmente diversos agentes químicos no local de trabalho. 
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De acordo com o referido no subcapítulo 4.3. Identificação e Caraterização dos Agentes 
Químicos, as substâncias em apreço não possuem definidos, na legislação nacional, quaisquer 
VLE de cumprimento obrigatório, sendo que algumas destas substâncias – estireno, ftalato de 
dimetilo, peróxido de metiletilcetona e fibras de vidro – não possuem sequer definido VLE 
profissional com caráter indicativo. 

A monitorização efetuada, a qual envolveu a amostragem in situ e a posterior quantificação e 
identificação em laboratório de diversos COV e de fibra de vidro, permitiu recolher dados 
experimentais para determinação do grau de exposição dos trabalhadores aos agentes 
analisados num período de oito horas e compará-los com os VLE existentes, resultados estes 
que se apresentaram na Tabela 6.1. 

Do ponto de vista do cumprimento legal, as concentrações determinadas para os agentes 
químicos identificados (apresentadas na Tabela 6.1), ponderadas a um período de oito horas, 
em relação às quais a legislação vigente define um VLE indicativo – acetona, xileno e 2-
butanona - demonstram não ser atingido qualquer dos VLE profissionais com caráter indicativo 
definidos pelo Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro, pelo que, do ponto de vista do 
cumprimento legal, se as condições operacionais se mantiverem, não serão necessárias 
quaisquer outras medições. 

No entanto, do ponto de vista da prevenção, importa ter-se em conta o VLE da mistura 
conforme referido na norma NP 1796:2007, isto é, o efeito conjunto dos agentes químicos que 
tenham efeito toxicológico semelhante sobre o mesmo órgão-alvo ou sistema, o que se verifica 
no caso em apreço, conforme demonstrado pelos dados apresentados na Tabela 2.10 e na 
Tabela 6.2.  

Neste caso, verifica-se que para o ponto de amostragem “2” o VLE da mistura é excedido 
relativamente ao efeito “Irritação do TRS”, pelo que se recomenda que o empregador 
implemente medidas de redução da exposição dos trabalhadores a estes agentes. Refira-se 
que os principais contribuintes para a ultrapassagem do VLE da mistura são o estireno, 
substância que está presente nas misturas Resina, Gelcoat e Topcoat, e as fibras de vidro, de 
acordo com os dados apresentados na NOTA: LQ – Limite de Quantificação. 

 

Tabela 6.3. 

Os resultados apresentados no subcapítulo 6.1. Resultados da Análise Quantitativa da 
Exposição dos Trabalhadores a Agentes Químicos permitem também tecer algumas 
considerações ao nível da estratégia de colheita de amostras, tendo por base o critério da 
OSHA acima exposto (ver subcapítulo 2.2.3. Avaliação de Riscos de Exposição a Agentes 
Químicos).  

Assim, face aos resultados obtidos, e tendo presente o critério da OSHA e a definição do nível 
de ação (ver Tabela 2.11), individualmente é alcançado o nível de ação relativamente ao 
agente químico “estireno” no local de amostragem “2”. 

No entanto, se se tiver em consideração a mistura, o nível de ação (Nível de Ação Mistura = 
1/2 VLE Mistura = 0,5) é alcançado em três situações, designadamente: 

 Local de Amostragem 2 – Efeito de Afeção do SNC – VDmistura = 0,553; 

 Local de Amostragem 2 – Efeito de Neuropatia Periférica – VDmistura = 0,550; 

 Local de Amostragem 3 – Efeito de Irritação do TRS – VDmistura = 0,701. 

Consequentemente, caso o empregador decida adotar o critério da OSHA para efeito de 
definição de uma estratégia de colheita de amostras, deverá assegurar a realização de 
colheitas de amostras com periodicidade mensal no local de amostragem 2 até obter uma 
concentração inferior ao VLE da mistura e com periodicidade bimensal até obter uma 
concentração inferior a metade do VLE da mistura. Além disso, não bastará efetuar uma única 
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amostragem; apenas após a realização de duas colheitas consecutivas, intervaladas de uma 
semana e em que o resultado obtido seja inferior a metade do VLE é dispensada a realização 
de colheitas adicionais. 

Outro aspeto a ter presente prende-se com o desenvolvimento de doenças profissionais 
previstas na Lista de Doenças Profissionais. Se se atender aos resultados da aplicação da 
metodologia de análise de riscos apresentados na Tabela 5.1, verifica-se que foram 
identificados dois fatores de risco de desenvolvimento de doença profissional inerentes à 
exposição ao agente químico acetona e potencialmente à exposição a fibras de vidro. 

No que diz respeito à exposição a acetona, as medições efetuadas evidenciaram que a 
concentração desta substância no ar ambiente do local de trabalho a que os trabalhadores 
estão expostos, num período de oito de horas, considerando os três locais de amostragem, é 
bastante reduzida e bastante inferior ao VLE indicativo desta substância – inferior a 1% do VLE 
(ver dados apresentados na NOTA: LQ – Limite de Quantificação. 

 

Tabela 6.3). 

Tal situação permitirá afirmar que o grau de risco de desenvolvimento de doença profissional 
(por inalação de vapores de acetona) é muito reduzido, sem prejuízo de o empregador 
consultar o serviço de saúde no trabalho que constituiu, o qual deverá ser envolvido no 
processo de avaliação de riscos, por forma a munir-se de elementos que lhe permitam seguir 
com rigor e exatidão a evolução do estado de saúde dos trabalhadores expostos. 

Por outro lado, não é totalmente claro que a exposição a fibras de vidro possa ser encarada 
como fator de risco para o desenvolvimento da doença “Asma Profissional”, codificada na Lista 
de Doenças Profissionais com o código 23.01 e cujo fator de risco indicado é “Poeiras e 
aerossóis com acção imunoalérgica e ou irritante”. 

De facto, se se tiver em linha de conta a informação apresentada na FDS da fibra de vidro (ver 
Anexo 2), na qual este produto não é classificado como perigoso, não poderá concluir-se existir 
risco potencial de desenvolvimento da doença profissional referida. No entanto, a FDS refere 
como perigos para a saúde que “a exposição à fibra de vidro de filamento contínuo pode 
causar, por vezes, irritação da pele e, menos frequentemente, irritação dos olhos, nariz e 
garganta”. Informação análoga foi encontrada em documentação recolhida na internet 
(NJDHSS, n.d.) e (NIOSH, n.d.), onde é possível verificar que os principais efeitos agudos são 
irritação da pele, olhos, nariz e garganta. 

Assim, tendo em conta esta informação de potencial ação irritante das fibras de vidro, e por 
uma questão de precaução, considerou-se existirem indícios de desenvolvimento de doença 
profissional, tanto mais que a concentração medida em dois dos locais de amostragem foi de 
40% e 60% do VLE (ver dados apresentados na NOTA: LQ – Limite de Quantificação. 

 

Tabela 6.3). Neste sentido, revela-se particularmente importante que o empregador implemente 
medidas de controlo da exposição dos trabalhadores a este agente químico. 

No que diz respeito à aplicação da metodologia COSHH Essentials, conforme acima referido, 
foram simulados cinco cenários para duas tarefas distintas (ver Tabela 6.4), com o intuito de 
tentar perceber qual o impacto do tempo de exposição aos agentes envolvidos nas medidas de 
controlo do risco preconizadas pela metodologia. 

De facto, nas duas tarefas simuladas – aplicação de desmoldante líquido e aplicação de 
Resina / Gelcoat / Topcoat – independentemente do tempo de exposição (e, portanto, da 
dose), a abordagem de controlo recomendada foi a mesma, concretamente ventilação geral no 
caso da aplicação de desmoldante líquido e controlo de engenharia no caso de aplicação de 
Resina / Gelcoat / Topcoat. 
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O controlo de engenharia envolve a implementação de medidas que passarão, 
necessariamente, pela instalação de sistemas de aspiração localizada (por exemplo, criação de 
cabines de trabalho) que permitam reduzir a existência de emissões difusas e, 
simultaneamente, a concentração de vapores de substâncias voláteis no ar ambiente do local 
de trabalho.  

 

6.4. RECOMENDAÇÕES  

No que diz respeito à exposição dos trabalhadores a agentes químicos, por via inalatória, e 
atendendo aos resultados obtidos e supra explanados, recomenda-se que o empregador 
estude a melhor forma de assegurar a implementação de medidas de controlo de engenharia, 
que assegurem a redução das concentrações de vapores de substâncias voláteis no ar 
ambiente a que os trabalhadores estão expostos, dando prioridade à zona correspondente ao 
ponto de amostragem “2” no qual foi excedido o VLE da mistura, tendo por base o estabelecido 
na norma NP1796:2007. 

Refira-se que na implementação de quaisquer medidas de controlo do risco deverão ser 
privilegiadas as medidas de proteção coletiva na fonte do risco, designadamente de ventilação 
adequada e medidas organizativas apropriadas. Neste domínio, o empregador poderá 
socorrer-se das Fichas de Orientação de Controlo das medidas preconizadas pela aplicação da 
metodologia COSHH Essentials. 

Por outro lado, após a implementação das medidas consideradas adequadas, recomenda-se 
que sejam repetidas as medições e, caso o empregador pretenda adotar o critério da OSHA, 
cumpra com a calendarização prevista (ver Tabela 2.11). 

No que diz respeito ao serviço de saúde no trabalho, recomenda-se que o empregador 
assegure o envolvimento do médico do trabalho no processo de avaliação de riscos e forneça 
adequada informação relativa aos processos produtivos utilizados (por exemplo, cópia das 
FDS), por forma a que seja assegurada aos trabalhadores uma adequada vigilância da 
evolução do seu estado de saúde. Aliás, esta proximidade considera-se fundamental para o 
diagnóstico de doenças profissionais que potencialmente se enquadrem na situação prevista 
no n.º 2 do artigo 94.º da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro («a lesão corporal, a perturbação 
funcional ou a doença não incluídas na lista» das doenças profissionais «desde que se prove 
serem consequência necessária e directa da actividade exercida e não representem normal 
desgaste do organismo»). 

Recomenda-se, igualmente, que sejam adotados procedimentos de verificação da efetividade 
das medidas implementadas, nomeadamente da utilização de EPI. Para o efeito foi criada uma 
Instrução de Trabalho que se inclui no Anexo 4. 

No que diz respeito à atualização das FDS, a generalidade das mesmas não cumpre com os 
atuais requisitos de forma previstos no Anexo II do Regulamento REACH, na sua atual 
redação. Pese embora seja responsabilidade do fornecedor de substâncias ou misturas 
fornecer ao destinatário da mesma uma FDS, recomenda-se que a EMPRESA promova 
contactos com os seus fornecedores (devidamente documentados) no sentido de munir-se de 
novas versões destes documentos.  

Por outro lado, é expectável que a EMPRESA comece a receber dos seus fornecedores FDS 
alargadas, decorrentes da evolução da implementação do Regulamento REACH. Neste 
sentido, recomenda-se ainda que, no futuro, quando a EMPRESA rececione FDS alargadas 
com cenários de exposição anexos, assegure que é remetida cópia ao serviço de SST, 
promova a análise das mesmas e verifique se os usos que dá as substâncias estão de acordo 
com o previsto nos referidos cenários e se as medidas de prevenção preconizadas pelos 
registantes estão implementadas na EMPRESA. 
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Capítulo 7 – CONCLUSÕES E SUGESTÕES DE TRABALHO FUTURO 

O estudo desenvolvido no âmbito da presente dissertação permitiu assegurar a realização de 
uma análise e avaliação de riscos para a ocorrência de acidentes de trabalho e 
desenvolvimento de doenças profissionais ao posto de trabalho “Fabrico de peças e objetos em 
PRFV”, indo de encontro a um dos objetivos propostos. 

Esta análise e avaliação de riscos foi efetuada por aplicação da metodologia de análise de 
riscos JSA em conjugação com uma matriz adaptada da norma BS 8800:2004, o que permitiu 
identificar os fatores de risco existentes no posto de trabalho em análise e avaliar dos riscos 
associados aos mesmos. 

Tal permitiu concluir que alguns dos riscos avaliados carecem da implementação de 
determinadas medidas de controlo e outros da realização de análises de risco específicas para 
que possa graduar-se com maior rigor o risco efetivo associado – fatores de risco de exposição 
a ruído, vibrações e agentes químicos, os quais estão relacionados com o potencial 
desenvolvimento de doenças profissionais, codificadas na Lista de Doenças Profissionais com 
os códigos 42.01, 44.01, 12.19, 23.01 e 33.01. 

No âmbito da presente dissertação foi também assegurada a realização de uma avaliação de 
riscos de exposição a agentes químicos, indo assim de encontro a outro dos objetivos 
inicialmente apontados. Esta avaliação foi efetuada por aplicação de duas metodologias 
distintas, designadamente uma metodologia quantitativa, cuja execução foi assegurada pela 
EMPRESA, e uma metodologia qualitativa - COSHH Essentials. 

Da aplicação da metodologia quantitativa foi possível concluir que, dos diversos agentes 
analisados experimentalmente, foi identificada a presença de cinco no ar ambiente do local de 
trabalho.  

Confrontando as concentrações determinadas para um período de 8 horas para cada agente 
químico foi possível concluir que não são alcançados os VLE de caráter indicativo previstos na 
legislação nacional (Decreto-Lei n.º 24/2012, de 6 de fevereiro) para os agentes acetona, xileno 
e 2-butanona. Concluiu-se igualmente não terem sido atingidos os VLE previstos na norma NP 
1796:2007 para os agentes acetona, xileno, estireno, 2-butanona e fibras de vidro. 

No entanto, tendo por base o definido na referida norma relativamente a misturas e ao efeito 
conjunto dos agentes químicos que tenham efeito toxicológico semelhante sobre o mesmo 
órgão-alvo ou sistema, concluiu-se que para um dos pontos de amostragem o VLE da mistura 
foi excedido relativamente ao efeito “Irritação do TRS”, pelo que se recomendou que o 
empregador implementasse medidas de redução do risco e que permitam reduzir a 
concentração de agentes no ar ambiente do local de trabalho. 

No que diz respeito a exposição a fibras de vidro, pese embora este produto não esteja 
classificado como perigoso (de acordo com a respetiva FDS), a informação recolhida indicia 
existir uma potencial ação irritante do mesmo sobre o organismo. Desta forma, tendo por base 
as concentrações registadas no local de trabalho, conclui-se também que este agente deverá 
ser considerado para efeito de implementação de medidas de controlo do risco e como 
potencial causa no desenvolvimento de doenças profissionais e ou doenças relacionadas com 
o trabalho. 

Em matéria de exposição a agentes químicos, da aplicação do critério da OSHA, relativamente 
a definição de uma estratégia de colheita de amostras, constatou-se ter sido atingido o nível de 
ação do estireno num dos locais e da mistura em três situações, o que pressupõe a adoção 
das medidas preconizadas caso o empregador decida adotar na sua organização este critério. 

Por outro lado, a aplicação da metodologia COSHH Essentials permitiu constatar que o 
controlo do risco envolverá a implementação de medidas de engenharia, tais como sistemas de 
extração localizada. 
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Importa ainda destacar a grande mais-valia que constituem as ferramentas de análise de risco 
de acesso gratuito e disponíveis online, como é o caso da metodologia COSHH Essentials 
utilizada no presente estudo, além da simplicidade de utilização da mesma, pese embora seja 
necessário algum sentido crítico e conhecimentos para validação das medidas preconizadas. 

Relativamente a sugestões de trabalho futuro a apontar à empresa, destacam-se as 
seguintes: 

 Realização de avaliações de risco específicas no âmbito da exposição ao ruído e às 
vibrações; 

 Repetição da análise quantitativa após implementação de medidas de controlo do risco 
(caso a EMPRESA adote internamente as disposições da norma NP 1796:2007); 

 Elaboração e implementação dos dois procedimentos identificados como necessários, 
no âmbito de verificação periódica das mangueiras (circuito de ar comprimido) e 
verificação de equipamentos de trabalho; 

 Revisão periódica da avaliação de riscos, após a implementação de medidas de 
controlo de risco; 

 Implementação de um Sistema de Gestão da Segurança, o qual permitirá a EMPRESA 
aumentar o grau de organização interno e melhorar o cumprimento das normas legais 
vigentes em matéria de SST; 

 Constituição de serviço de segurança na modalidade de serviço interno, o que tem 
como principais vantagens uma maior dinamização das questões inerentes à SST no 
interior da organização e um maior envolvimento de todas as pessoas nas questões da 
segurança, se devidamente dinamizado. 
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ANEXO 1 - LISTAGEM DE FICHAS DE ORIENTAÇÃO DE CONTROLO DISPONÍVEIS NA 
APLICAÇÃO COSHH ESSENTIALS 
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ANEXO 2 - FICHAS DE DADOS DE SEGURANÇA (FDS) 

 

 

 

 

 

Produto Designação Comercial 

GelCoat Gel Coat Trincha 

TopCoat Pasta Corante 

Resina 
ATLAC 580 ACT 

DERAKANE 411-350 

Desmoldante Líquido XTEND 818 

Desmoldante Cera 741-0054 OLDOPAL-TREENPASTE (Cera Desmoldante) 

Catalisador Butanox M-50 

Acelerador ACELPOL AR 1 

Acetona Acetona 

Fibra de Vidro Fibras de vidro, filamento contínuo 
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ANEXO 3 - FRASES DE RISCO 

(De acordo com o definido no Anexo II do Decreto-Lei n.º 98/2010, de 11 de agosto) 
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Natureza dos riscos específicos atribuídos às substâncias e misturas perigosas 

R1 — Explosivo no estado seco. 
R2 — Risco de explosão por choque, fricção, fogo ou outras fontes de ignição. 
R3 — Grande risco de explosão por choque, fricção, fogo ou outras fontes de ignição. 
R4 — Forma compostos metálicos explosivos muito sensíveis. 
R5 — Perigo de explosão sob a ação do calor. 
R6 — Perigo de explosão com ou sem contacto com o ar. 
R7 — Pode provocar incêndio. 
R8 — Favorece a inflamação de matérias combustíveis. 
R9 — Pode explodir quando misturado com matérias combustíveis. 
R10 — Inflamável. 
R11 — Facilmente inflamável. 
R12 — Extremamente inflamável. 
R14 — Reage violentamente em contacto com a água. 
R15 — Em contacto com a água liberta gases extremamente inflamáveis. 
R16 — Explosivo quando misturado com substâncias comburentes. 
R17 — Espontaneamente inflamável ao ar. 
R18 — Pode formar mistura vapor -ar explosiva/inflamável durante a utilização. 
R19 — Pode formar peróxidos explosivos. 
R20 — Nocivo por inalação. 
R21 — Nocivo em contacto com a pele. 
R22 — Nocivo por ingestão. 
R23 — Tóxico por inalação. 
R24 — Tóxico em contacto com a pele. 
R25 — Tóxico por ingestão. 
R26 — Muito tóxico por inalação. 
R27 — Muito tóxico em contacto com a pele. 
R28 — Muito tóxico por ingestão. 
R29 — Em contacto com a água liberta gases tóxicos. 
R30 — Pode -se tornar -se facilmente inflamável durante o uso. 
R31 — Em contacto com ácidos liberta gases tóxicos. 
R32 — Em contacto com ácidos liberta gases muito tóxicos. 
R33 — Perigo de efeitos cumulativos. 
R34 — Provoca queimaduras. 
R35 — Provoca queimaduras graves. 
R36 — Irritante para os olhos. 
R37 — Irritante para as vias respiratórias. 
R38 — Irritante para a pele. 
R39 — Perigos de efeitos irreversíveis muito graves. 
R40 — Possibilidades de efeitos cancerígenos. 
R41 — Risco de lesões oculares graves. 
R42 — Pode causar sensibilização por inalação. 
R43 — Pode causar sensibilização em contacto com a pele. 
R44 — Risco de explosão se aquecido em ambiente fechado. 
R45 — Pode causar cancro. 
R46 — Pode causar alterações genéticas hereditárias. 
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R48 — Riscos de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada. 
R49 — Pode causar cancro por inalação. 
R50 — Muito tóxico para os organismos aquáticos. 
R51 — Tóxico para os organismos aquáticos. 
R52 — Nocivo para os organismos aquáticos. 
R53 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente aquático. 
R54 — Tóxico para a flora. 
R55 — Tóxico para a fauna. 
R56 — Tóxico para os organismos do solo. 
R57 — Tóxico para as abelhas. 
R58 — Pode causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente. 
R59 — Perigoso para a camada de ozono. 
R60 — Pode comprometer a fertilidade. 
R61 — Risco durante a gravidez com efeitos adversos na descendência. 
R62 — Possíveis riscos de comprometer a fertilidade. 
R63 — Possíveis riscos durante a gravidez de efeitos adversos na descendência. 
R64 — Pode causar danos nas crianças alimentadas com leite materno. 
R65 — Nocivo: pode causar danos nos pulmões se ingerido. 
R66 — Pode provocar secura da pele ou fissuras, por exposição repetida. 
R67 — Pode provocar sonolência e vertigens, por inalação dos vapores. 
R68 — Possibilidade de efeitos irreversíveis. 
 

Combinação das frases R 

R14/15 — Reage violentamente com a água libertando gases extremamente inflamáveis. 
R15/29 — Em contacto com a água liberta gases tóxicos e extremamente inflamáveis. 
R20/21 — Nocivo por inalação e em contacto com a pele. 
R20/22 — Nocivo por inalação e ingestão. 
R20/21/22 — Nocivo por inalação, em contacto com a pele e por ingestão. 
R21/22 — Nocivo em contacto com a pele e por ingestão. 
R23/24 — Tóxico por inalação e em contacto com a pele. 
R23/25 — Tóxico por inalação e ingestão. 
R23/24/25 — Tóxico por inalação, em contacto com a pele e por ingestão. 
R24/25 — Tóxico em contacto com a pele e por ingestão. 
R26/27 — Muito tóxico por inalação e em contacto com a pele. 
R26/28 — Muito tóxico por inalação e ingestão. 
R26/27/28 — Muito tóxico por inalação, em contacto com a pele e por ingestão. 
R27/28 — Muito tóxico em contacto com a pele e por ingestão. 
R36/37 — Irritante para os olhos e vias respiratórias. 
R36/38 — Irritante para os olhos e pele. 
R36/37/38 — Irritante para os olhos, vias respiratórias e pele. 
R37/38 — Irritante para as vias respiratórias e pele. 
R39/23 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por inalação. 
R39/24 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves em contacto com a pele. 
R39/25 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por ingestão. 
R39/23/24 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por inalação e em contacto 
com a pele. 
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R39/23/25 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por inalação e ingestão. 
R39/24/25 — Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves em contacto com a pele e por 
ingestão. 
R39/23/24/25 Tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por inalação, em contacto 
com a pele e por ingestão. 
R39/26 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por inalação. 
R39/27 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves em contacto com a pele. 
R39/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por ingestão. 
R39/26/27 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por inalação e em 
contacto com a pele. 
R39/26/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por inalação e ingestão. 
R39/27/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves em contacto com a pele 
e por ingestão. 
R39/26/27/28 — Muito tóxico: perigo de efeitos irreversíveis muito graves por inalação, em 
contacto com a pele e por ingestão. 
R42/43 — Pode causar sensibilização por inalação e em contacto com a pele. 
R48/20 — Nocivo: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada por 
inalação. 
R48/21 — Nocivo: risco de efeitos para a saúde em caso de exposição prolongada em contacto 
com a pele. 
R48/22 — Nocivo: risco de efeitos para a saúde em caso de exposição prolongada por 
ingestão. 
R48/20/21 — Nocivo: risco de efeitos para a saúde em caso de exposição prolongada por 
inalação e em contacto com a pele. 
R48/20/22 — Nocivo: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada 
por inalação e ingestão. 
R48/21/22 — Nocivo: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada 
em contacto com a pele e por ingestão. 
R48/20/21/22 — Nocivo: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição 
prolongada por inalação, em contacto com a pele e por ingestão. 
R48/23 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada por 
inalação. 
R48/24 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada em 
contacto com a pele. 
R48/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada por 
ingestão. 
R48/23/24 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada 
por inalação e em contacto com a pele. 
R48/23/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada 
por inalação e ingestão. 
R48/24/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição prolongada 
em contacto com a pele e por ingestão. 
R48/23/24/25 — Tóxico: risco de efeitos graves para a saúde em caso de exposição 
prolongada por inalação, em contacto com a pele e por ingestão. 
R50/53 — Muito tóxico para os organismos aquáticos, podendo causar efeitos nefastos a longo 
prazo no ambiente aquático. 
R51/53 — Tóxico para os organismos aquáticos, podendo causar efeitos nefastos a longo 
prazo no ambiente aquático. 
R52/53 — Nocivo para os organismos aquáticos, podendo causar efeitos nefastos a longo 
prazo no ambiente aquático. 
R68/20 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis por inalação. 
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R68/21 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis em contacto com a pele. 
R68/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis por ingestão. 
R68/20/21 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis por inalação e em contacto com a 
pele. 
R68/20/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis por inalação e ingestão. 
R68/21/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis em contacto com a pele e por 
ingestão. 
R68/20/21/22 — Nocivo: possibilidade de efeitos irreversíveis por inalação, em contacto com a 
pele e por ingestão. 
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ANEXO 4 – INSTRUÇÃO DE TRABALHO – “INSPEÇÃO DE SEGURANÇA”  
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ANEXO 5 - RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS NO AR 
AMBIENTE DE TRABALHO 

 

  



 
 

 

 
 
 
 

182 
 



 
 

 

 
 
 
 

183 
 



 
 

 

 
 
 
 

184 
 



 
 

 

 
 
 
 

185 
 



 
 

 

 
 
 
 

186 
 



 
 

 

 
 
 
 

187 
 



 
 

 

 
 
 
 

188 
 

 

 



 
 

 

 
 
 
 

189 
 

 

 

 

 

 

ANEXO 6 - APLICAÇÃO DA METODOLOGIA COSHH ESSENTIALS 
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1. Aplicação de Desmoldante Líquido  
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1.º Cenário – 1 vez por dia  /  10 min 
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2.º Cenário – 8 vezes por dia  /  10 min 
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2. Aplicação de Resina de Poliéster / Topcoat / Gelcoat (com Acelerador) 

 

1.º Cenário – 1 vez por dia  /  30 min 
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2.º Cenário – 8 vez por dia  /  30 min 
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3.º Cenário – 16 vez por dia  /  30 min (dia completo de trabalho) 
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ANEXO 7 - FICHAS DE ORIENTAÇÃO DE CONTROLO DAS MEDIDAS PRECONIZADAS 
PELA APLICAÇÃO DA METODOLOGIA COSHH ESSENTIALS 

 
Fichas de Orientação de Controlo: G100 / G200 / G202 / G223 / G224 / S100 / 
S101  
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